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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N9 01.011/2022-CPSI

PREÂMBULO

0  CONSÓRCIO PÜBLICO DE SAÜDE DA IBIAPABA, através da sua Comissão  Permanente  de  Licitação,

nomeado através da Resolução  nQ 015/2021, de 30 de março de 2021, composta pelo servidores: ANNA
EUGÊNIA  FREIRE  LIMA  (Pregoeira),  FRANCISCO  LUCAS  DE  0LIVEIRA  VIEIRA  e  BRENO  LIMA  RAMOS

(membros da Equipe de Apoio), torna público que a partir do dia 01 de Novembro de 2022 a partir das
O9hoomin            (horário           de           Brasília),           através           do           endereço            eletrônico
https:.//bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões)  "Acesso  ldentificado no
link -acesso público", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos

®       de recebimento das propostas de preços e que no dia l4 de Novembro de 2022 as 07:59min (horário
de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das Osholmin
dará início à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das O9hoo min (horário de Brasília)
iniciará   a   formalização   de   lances   e   documentos   de   habilitação   da   licitação   modalidade   PREGÃO

ELETRÔNIC0 n9. 01.011/2022-CPSI, identificado abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço POR
ITEM,  mediante  as  condições  estabelecidas  no  presente  edital,  tudo  de  acordo  com  a  Lei  Federal  nQ
10.520,  de  17/07/2002  -  Lei  que  Regulamenta  o  Pregão  e  tem  como  subsidiaria  a  Lei  nQ  8.666,  de
21/06/1993  e  alterações  posteriores  -Lei  de  Licitações,  da  Lei  nQ  8.078,  de  11/09/1990  -Código  de
Defesa do Consumidor, Decreto nQ 6.204/07, Lei Complementar nQ 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei

Complementar nQ  147  de  07  de Agosto de 2014,  Lei Complementar nQ  155/2016,  de  27  de outubro  de
2016,  Decreto  Federal  nQ  9.488/2018  de  30  de  agosto  de  2018,  Decreto  Federal  n°  10.024,  de  20  de

setembro  de  2019,  Lei Federal  12.440 de 07 de julho de 2011  que altera o título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
edital e seus anexos.

® Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, cc)nforme
abaixo:
ÓRGÃO REQUISITANTE: Consórcio Público de Saúde da lbiapaba (CPSI);
UNIDADES GERENCIAIS:  Policlínica Dr. Francisco Edvaldo Coelho Moita.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por ITEM
FORNECIMENTO: Imediato;
LICITAÇÃO: 0 procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa )urídica que participa desta licitação;
FATOR  SIGILOSO:  0  valor  estimado  desta  contratação  será  em  caráter  sigiloso,  conforme  art.  15  do
Decreto ng 10.024/19;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
AD|UDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE:  Consórcio  Público  de  Saúde  da  lbiapaba,  composta  pelos  municípios  de:  Ubajara,
Tianguá, Viçosa do Ceará, São Benedito, Guaraciaba do Norte, Croatá, lbiapina e Carnaubal.
CONTRATADA:  Pessoa |urídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato
com a Administração Pública;
PREGOEIRA: Servidor nomeado, designado por ato do titular através de, que realizará os procedimentos
de  recebimento  das  propostas  de  preços  e  da  documentação  de  habilitação,  abertura,  condução  dos

RODOVIA/CE  187,  KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ-CE -CEP:  62.320-000
FONE:  88 -3671-2852     E-mail:  cpsibiapaba@hotmail.com



®

procedimentos  relativos  aos  lances  e à  escolha da  proposta  ou  do  lance  de  menor preço,  adjudicação,
quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento
de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE  DE  APOIO:  Servidores  designados  por  ato  do  titular  através  de  Resolução,  formada  por,  no
mínimo, 02  (dois) servidores que prestarão a necessária assistência à Pregoeira durante a realização do
pre8ão;
AUTORIDADE  SUPERIOR:  É  o  titular  do  órgão  ou  entidade  de  origem  desta  licitação,  incumbido  de
definir o  objeto  da  licitação,  elaborar seu termo  de  referência,  orçamento  e  instrumento  convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da
Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
CPSI: Consórcio Público Saúde da lbiapaba;
D.0.E.: Diário Oficial do Estado;
ÓRGÃO  PROVEDOR  DO  SISTEMA:   Bolsa  de  Licitações  e  Leilões,  entidade  conveniada  com  o  CPSI,
mediante   Termo   de   Apoio   Técnico-Operacional   em   vigor   a   partir   de   29   de   Março   de   2019,
https:_/_/bllcompms.com_/Home/PubLlcActess (Bolsa de L,|dtações e  Lellõ€s)  "Acesso ldentificado no
link -acesso público.

ANEXOS
ANEXO I -Termo de Referência
ANEX011 -Minuta do Contrato
ANEX0111 -Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEX0 V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEX0 VI -Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEX0 VII  -  Declaração  de  lnexistência de Vínculo  empregatício junto  aos  Municípios  que  compõem  o
CPSI/CE;

ANEX0 VIII -Declaração de Documentação Autêntica
ANEXO IX -Modelo de Proposta final (Arrematante vencedor)

0  objeto  da presente  licitação  é  a  Constitui  o  objeto  da  presente  licitação  a AQUISIÇÃO  DE  01  (UM)

®       VEÍCULO AUTOMOTOR (ZERO QUILÔMETRO) TIPO MICRO-ÔNIBUS/VAN, COM CAPACIDADE DE 20
LUGARES   MAIS   MOTORISTA,    PARA   ATENDER   AS    NECESSIDADES    DA   POLICLÍNICA   REGIONAL,

UNIDADE  GERIDA  PELO  CONSÓRCI0   PÚBLICO   DE  SAÚDE   DA  IBIAPABA-CPSI,   DE  ACORDO  COM  AS

ESPECIFICAÇÕES  E QUANTIDADES CONSTANTES  NO TERMO  DE  REFERÊNCIA, ANEXO  I  DESTE  EDITAL.

E}AS  M[CRO

2. 1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a
todas as exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTO: 0 licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao CPSI/CE (no CRC)
a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão  Especial de
Licitação, situada no Centro Comercial Antônio Rodrigues de Oliveira, na Rua Sinhá Melo NQ 123, salas 5,6
e 9 Centro de lbiapina -Ceará.
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes
após   a   abertura   das   propostas   de   preços,   os   respectivos   participantes   serão   automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
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2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a)   Que   estejam   em   estado   de   insolvência  civil,  sob   processo   de   falência,   dissolução,   fusão,   cisão,
incorporação e liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c)  Que  estejam  cumprindo  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou  impedimento  de
contratar com os municípios que compõem o CPSI;
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f)             Que             não             tenham            providenciado             o             credenciamento            junto
httDs://bllcomDras.com/Home /PublicAccess ``Acesso ldentificado no link -acesso público;

g) As pessoas enumeradas no artigo 9Q da Lei NQ. 8.666/93.
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da
Lei  Federal N°.12.846/13.
2.4.  Será garantido  aos  licitantes  enquadrados  como  microempresas,  empresas  de pequeno  porte  e  as

6     à:::àr::.t::; rqeuf:r:ence,:qdueaí.r::a::çsãt.: r.mporseâ:,:r:a3L4:, dca.ie: ,::deenrtaa`rNNoo.1|12 :;g!,oe7icsoeT oc :;'ítte;r,'oovd:
DO ACESSO AOS  MERCADOS/DAS AQUISIÇÕES  PÚBLICAS.

2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no
sistema do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
CPSI, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 29 de Março de 2019, exercício
da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar N°.123/06, alterada pela Lei Complementar
nQ 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nQ 155/2016, de 27 de outubro de 2016.
2.5.  Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento

junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de  Licitações e  Leilões constante  no

preâmbulo do edital.
2.5.2.  Para  acessar  o  sistema  eletrônico,  os  interessados  deverão  estar  credenciadc>s  junto  à  Bolsa  de
Licitações  e  Leilões,  e  o  envio  das  propostas  de  preços  se  dará  diretamente  pelas  licitantes  através  de

pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. 0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante.
2.5.4.  0  acesso  do  operador ao  pregão para efeito de encaminhamento  de  proposta  de  preços e lances
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

.      t2jãà5sa:ã:ee::tcú:à,:ad:reestpaomn::::l.á:dpe.:os:;uráer;:e:esn`í:`no,e:anã:n ::àebnedmo caoom:pSs:;cuESoo ue T 3:::: uâ:
Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que

por terceiros.
2.5.6.  0  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  no  sistema  eletrônico  implica  a
responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de
05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1Q da Lei Complementar N9.123/06.
2.5.8. A não-regularização  da documentação,  no prazo legal previsto, implicará decadência do  direito à
contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  NQ.  8.666/93,  sendo  facultado  ao
CPSI/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

3.1
`     ~            v       ^^    ^.        4    .    .,      ^                 `   ,       iiàftçzB#vstff„aíçT<-.`:±yr€z,vhvv^    „

0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

trâmite em fases distintas:
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3.1.2. Recebimento das ``propostas de preços" via sistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação;
3.1.8. Homologação;
3.1.9. Contratação.

4.i.  Cada iicitante  deverá apresentar todãs` os  documentos  exigidos  inicialmente  por meio  da  internet,
sendo:

a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema;
b)       Os       documentos       de       habilitação      deverão       ser      anexados       na       plataforma

r`      http6://bucom.pras.com/HOTe/PubnçAcc:ss..+:=.ldenTfl:qo_ =?_ !TT = _a.C:::: _P,T?_U,C_oL::S?
as empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a
mesma será automaticamente inabilitada.

®

4.1.1.  Os  documentos,  em  formato  de  arquivo,  a  serem  enviados  via  internet  somente  poderão  ter  as
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.

4.1.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções  sejam  feitas  na  mesma  folha,  salvo  disposição  normativa  em  contrário,   devidamente

provada pelo licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.  Não serão  aceitos documentos apresentados por meio  de fitas, discos magnéticos, filmes ou  cópias
em/ac-si'mí./e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.  Os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos
referentes à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do  Brasil.

4.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua  estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e traduzidos  para  o  idioma
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.4.1.. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de
abertura da presente licitação.
4.5. A pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação,

sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.6.   Os   licitantes   encaminharão,   exclusivamente  por  meio   do   sistema  https://bllcompras,com,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição  do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.7. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
4.8.  Havendo  necessidades  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  a
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados os licitante serão convocados a encaminha-
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los  no  formato  PDF,  digitalmente  via  sistema,  no  prazo  máximo  de  02  (duas)  horas  sob  pena  de
lnabilitação.
4.9. Os documentos de habilitação que não possuírem autenticação eletrônica para conferencia, deverão
ser apresentados (anexado ao sistema) cópia autenticada por tabelião de notas, com data anterior ao
Certame, sob pena de inabilitação.
4.10.  Os  documentos  que  não  possuam  campo  específico  para  a  sua  anexação  junto  a  plataforma
eletrônica bllcompras.com.  poderão ser anexados no campo "OUTROS DOCUMENTOS"

Parágrafo  Primeiro:  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da
sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo  Segundo:  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as

propostas apresentadas, o  que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos  de  negociação e
julgamento da proposta.

Parágrafo  Terceiro:   Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação   do   licitante  melhor
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  da  Pregoeira  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

D . LJA t"urua lA*l-rAf)+ua
5.1.   A   proposta   de   preços   inicial,   sob   pena de   desclassificação,   deverá  ser   elaborada   e   enviada
exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sem  a  identificação  do  fornecedor,  caracterizando  o
produto/Serviço  proposto  no  campo  discriminado  e/ou  anexada,  citando  a  marca  do  eciuinamento
doís` Item Ís`. com o valor unitário por item e global em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital.
5.1.2.    Nos    preços    ofertados    deverão    estar    incluídas    todas    as    despesas    incidentes    sobre    a
entrega/execução  do   Equipamento/serviços  referentes  a  tributos,  encargos  sociais,  e  demais  ônus
atinentes à execução do objeto desta licitação.
5.1.3.  No  campo  apropriado  deverá  existir  declaração  de  que  o  proponente  cumpre  plenamente  os
requisitos  de  habilitação  e  que  sua  proposta  de  preços  está  em  conformidade  com  as  exigências  do
instrumento convocatório.
5.2.  0  encaminhamento  da  proposta  de  preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às
exigências de habilitação previstas no Edital. 0 fomecedor será responsável por todas as transações que
forem  efetuadas  em  seu  nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  firmes  e  verdadeiras  suas
Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
ccasas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,

previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes, seguros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais
despesas  que  possam  incidir  sobre  a  contratação  licitada,  inclusive  a  margem  de  lucro,  não  cabendo
nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o  direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento
não previsto em lei.
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5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a pregoeira proceder às correções
necessárias.
5.3.5. Não serão adiudicadas propostas  de preços com valor superior aos  preços  máximos  estimados
para a contratação.
5.3.6.  Na análise  das  propostas  de  preços a pregoeira observará  o  preço  global  por  ltem,  expresso  em
reais. Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por ltem.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado+
5.5. 0 prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessão de abertura desta licitação, confórme artigo 6Q da Lei Ng.10.520/2002. Caso a licitante não informe
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste EditaL
5.6. A apresentação  da proposta de  preços implica na ciência clara de todos os termos  do  edital e seus
anexos,  em  especial  quanto  à  especificação  do  serviço  e  as  condições  de  participação,  competição,

n     j:]ÍL:Leçnà: : ;o,#am;joapdh::TnTàndtLc::t¥*T#íbNeoT]#5m2oo,aoa2C:[£:ãNooess:àeáfgo3 [ntegrst * Suffi
5.7.  Somente  serão  aceitas  propostas  de  preços  elaboradas  e  enviadas  através  do  sistema,  mclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela pregoeira de qualquer outro documento,

:esTsàE+#Ê;oL'i:,r#¥àruqEugEu|eDrEa#rFd|:ÁssnEft|#úsQaupErÊg;à,#rsE#o::à;;::::::hENTE
EXCLUÍDO DA I)ISPUTA.

6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e
exame correspondentes:
6.1.1.  Os  interessados  não  cadastrados  no  Cpsl/CE,  na  forma dos artigos  34  a  37  da  Lei  NQ.  8.666/93,
alterada  e  consolidada,  habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos
abaixo  relacionados   (subitens  6.2  ao  6.4),  os  quais  serão  analisados  pela  pregoeira  quanto  a  sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

6,2. HABILITAÇÃO |URÍDICA

•      â..:::c'isTRd:vç3dM.:::Fa:,o ndoa :.ac:ànd,e. ::rparessua:u::aí,egi,satlr:up :g!`nc:,a:eape,:sper:tsaar T ::cg::,t:: à: ; : :::
onde  opera com averbação no registro da )unta onde tem sede a matriz,  acompanhado  da(s)  cópia(s)
do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa.
b. ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  em vigor,  devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da |unta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias  e,  no  caso  de  sociedades  por    ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
|untaondeoperacomaverbaçãonoregistroda|untaondetemsedeamatriz,acompanhadoda(s)cópia(s)
do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa.
c.  INSCRIÇÃO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  simples  -  exceto  cooperativas  -  no
Cartório de Registro das Pessoas |urídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
|urídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃ0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no   País,   e   ATO   DE   REGISTRO   DE   AUTORIZAÇÃO   PARA   FUNCIONAMENTO   expedido   pelo   órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e.   REGISTRO   NA   ORGANIZAÇÃO   DAS   COOPERATIVAS   BRASILEIRAS,   no   caso   de   cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:
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1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts.15 ao 21 da lei 5.764/71;
11) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
111) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas )urídicas (CNP)).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

•       6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União  (inclusive contribuições sociais), com base
na Portaria Conjunta RFB/PGFN NQ.1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
6.3.6.  CERTIFICADO  DE  REGULARIDADE  DE  SITUAÇÃ0  -  CRS,  OU  EQUIVALENTE,  perante  o  Gestor  do
Fundo  de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS,  da jurisdição  da sede  ou  filial  da licitante,  devendo  o
mesmo ter igualdade de CNpj com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7.   Prova   de   inexistência   de   débitos   inadimplidos   perante   a   )ustiça   do   Trabalho,   mediante
apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei  nQ  5.452, de lQ de maio de 1943, e considerando o disposto no art.  3Q da Lei
nQ  12.440, de 7 de julho de 2011.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

r,      ià4.i..?,p,ráe::Tgtfvre.os gâ:fe"s::,apd::E'a"f:r":âLdae ,:,eTc:nmst,rnaá,õ.eas,ãc.o ndt.ábNeQ`Sdgo. ,u;`::mDo, áer::,rcní:': esro.Càa:
Registro  na  junta  Comercial  e  numeração  das  folhas  onde  se  encontram  os  lançamentos,  termos  de
abertura e enceramento), devidamente registrado na |unta Comercial,  que comprovem  a boa situação
financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  o  balanço
deverá  ser  acompanhado  dos  termos  de  abertura  e  encerramento  do  Livro  Diário  -  estes  termos
devidamente  registrados  na  )unta  Comercial  -  constando  ainda,  podendo  ser  atualizados  por  i'ndices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, na forma do
artigo  31,  inciso  1,  da  Lei  8.666/93  e  alterações  posteriores.  Os  mesmos  deverão  estar  assinados  pelo
contador  (registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade)  e pelo Titular ou  Representante  legal  da
empresa.  As  assinaturas  deverão  estar  devidamente  identificadas,  sendo  obrigatória  a  aposição  da
certidão de regularidade profissional CRP do Contador.
6.4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na )unta Comercial;
6.4.3.  No  caso  das  demais sociedades  empresariais,  o balanço  deverá ser acompanhado  dos termos  de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na |unta Comercial -
constando  ainda,  no  balanço,  o  número  do  Livro  Diário  e  das  folhas  nos  quais  se  acha  transcrito  por
contador  registrado  no  Conselho  Regional  de  contabilidade  e  pelo  titular  ou  representante  legal  da
empresa;
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®abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na |unta Comercial, constando

no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado  por contador registrado  no Conselho  Regional  de Contabilidade e  pelo  titular ou
representante legal da empresa.
6.4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação )udicial ou Extra)udicial expedida pelo
distribuidor  da  sede  da  pessoa jurídica,  e  quando  se  tratar  de  Sociedade  Simples  apresentar  Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não
for expresso sua validade.
6.4.5.1.  Na  ausência  da  certidão  negativa,  a  licitante  em  recuperação  judicial  deverá  comprovar  a  sua
viabilidade econômica,  mediante documento  (certidão  ou  assemelhado)  emitido  pela instância judicial
competente;  ou  concessão  judicial  da  recuperação  nos  termos  do  art.  58  da  Lei  nQ  11.101/2005.  Ou
homologação  do  plano  de  recuperação  extrajudicial,  no  caso  da  licitante em  recuperação  extrajudicial,
nos termos do art.164, § 5Q, da Lei nQ 11.101/2005.
6.4.5.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação
extrajudicial   homologado   deverá   demonstrar   os   demais   requisitos   para   habilitação   econômico-
financeira.
6.4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6.4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante,  com data de emissão não anterior a 30  (trinta)  dias da data da
licitação.
1) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
11) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima.

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1-Apresentar pelo  menos 01  (um)  atestado em papel timbrado  do órgão  e/ou  empresa emissor,
fomecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  tenha  entregue  de  forma  eficiente
comprovando aptidão compatível com o objeto da licitação em características, o atestado deverá conter,
no mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação em

•     :r.st[en::mffie':::#,Toçar°%d£#:eT;:i:;gestio do conmto Essü dados poderão str utiliHdos

pelo Cpsl para comprovação das informações.
6.5.1.1. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os serviços

prestados, este(s)  deverá(ão)  ser acompanhado do respectivo contrato  ou  instrumento  congênere que
comprove o objeto da contratação.
Parágrafo único -0 Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, se resguarda no direito de diligenciar

junto à pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo
43, § 39 da Lei n.Q 8.666/1993, visando a obter infórmações sobre o fomecimento prestado e cópias dos
respectivos  contratos,  aditivos,  notas  fiscais  e/ou  outros  documentos  comprobatórios  do  conteúdo
declarado.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS I)E HABILITAÇÃ0
6.6.1. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital, que
atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira (ANEX0 HI),
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®contratar  com  a  administração  pública,  nos  termos  do  inciso  IV  do  art.  87  da  Lei  NQ.  8.666/93  e  da

inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  da  habilitação,  ficando  ciente  da  obrigatoriedade  de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §29, da Lei
NQ. 8.666/93). (ANEXO IV)

6.6.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NQ. 9.854/99, e ao inciso XXXIll, do art.

79 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na  condição  de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.4. Declaração de enquadramento em regime de tributação, do disposto na Lei Complementar nQ 123,
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n9147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal
n9155/2016, de 27 de outubro de 2016, Anexo Vl do Edital, se for o caso.
6.6.5.  Apresentar  Declaração  de  lnexistência  de  Vínculo  empregatício  com  o  CONSÓRCIO  PÚBLICO  DE

SAÚDE DA IBIAPABA-Cpsl do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEX0 VII).

6.5.6. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que

toda  documentação anexada à plataforma de  realização  do  Pregão  Eletrônico  é AUTÊNTICA,  conforme
modelo constante dos anexos deste edital.
6.6.7. Alvará emitido pelo órgão competente (Alvará de Funcionamento), da sede da empresa;
6.6.8. Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais  (CGU-Pj;  CEIS;
CNEP e CEPIM), através do site: (https: //ccrtidoes.cgu.gov.br);
6.6.9. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Consórcio Público de Saúde da Microrregião da
lbiapaba, a documentação mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de
Registro  Cadastral  (CRC)  junto  ao  Consórcio  Público  de  Saúde  da  Microrregião  da  lbiapaba  -  CPSI,

(assegurado,   neste   caso,   aos   demais   licitantes,   o   direito   de   acesso   aos   dados   nele   constantes),
acompanhado  dos  documentos  tratados  nos  demais  subitens,  cuja  autenticidade  e  prazo  de  validade
serão analisados pela pregoeira.
6.6.10.  A  documentação  constante  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Consórcio  Público  de  Saúde  da
Microrregião da lbiapaba -Cpsl deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao
disposto neste edital.

®        6.6.11.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  atender  as  exigências  deste  edital  referentes  à  fase  de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.6.12.  As  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  (ME  ou  EPP)  que  possuam  restrição  fiscal,

quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração,  fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1Q da Lei Complementar NQ.123/06.

6.6.12.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito

à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  NQ.  8.666/93,  sendo  facultado  ao
Consórcio  Público de Saúde da Microrregião da lbiapaba -Cpsl convocar os /i.citances remancsceníes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP|
da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão  estar com o número do CNP|  da
filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que
é  valido  tanto  para  a  matriz  e  filiais,  bem  assim  quanto  ao  certificado  de  regularidade  fiscal  do  FGTS,

quando  o  licitante  tenha  o  recolhimento  os  encargos  centralizado,  devendo  desta  forma  apresentar
documento comprobatório da autorização para a centralização;
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Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação do Equipamento for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP)/MF da matriz e da filial simultaneamente;
ou  serão  dispensados  da  apresentação  de  documentos  com  o  número  do  CNP|/MF  da  filial  aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
Parágrafo  Terceiro:  Quem  prestar  declaração  falsa  no  documento  de  que  trata  os  itens  anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

7.1. 0 pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da l^Í7ER^ÍE7',
mediante condições de segurança -criptografia e autenticação -em todas as suas fases através do Sistema
de  Pregão:  htti)s:/m]lcomDras.com/Home/PublicAccess  "Acesso  ldentificado  no  link  -  acesso
público".
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor nomeado através de Portaria junto ao CPSI, designado
com  a  pregoeira(a),  mediante  a  inserção  e  monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  para  o
Sistema   https://bllcompras.com/Home/PublicAccess   "Acesso   ldentificado   no   link   -   acesso
público„.
7.1.2. 0 licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do
sistema eletrônico.
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico obseivado as condições e limites de data e
horário estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS  PROPOSTAS  DE PREÇOS:  A partir do horário  estabelecido  no  preâmbulo  deste
edital terá  início  à  sessão  pública  do  pregão  eletrônico,  com  a  abertura  e  divulgação  dos  preços  das
propostas   de   preços   recebidas,   passando   a  pregoeira(a)   a   avaliar  sua   aceitabilidade,   bem   como
esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado
no primeiro dia úti] subsequente, no mesmo horário.
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3.  Depois  de  encerrado  o  prazo  para  cadastramento  das  Propostas,  não  mais  será  permitido  o
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a pregoeira verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1.  A  desclassificação  de  qualquer  proposta  de  preços  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. 0 sistema fàrá, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela pregoeira,
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando
os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar N°.123/06 e Lei Complementar N°.147/14 e
suas alterações.
7.5.  DOS  LANCES  E DOS  PREÇOS:  Classificadas  as  propostas  de  preços, a  pregoeira  dará  início  à  fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por
meio do sistema eletrônico.

:.=1rifb5=ap##úomdapegTj;à¥eTàrc=nÉfmdteffhd,:Lpr#:Ti:riddTdeeridoo#à::en¥áoát::
conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
7.5.2.  A  cada  lance  ofertado,  o  proponente  será  imediatamente  informado  de  seu  recebimento  e  do
respectivo horário de registro e valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um ltem / Lote, os lances serão ofertados ltem / Lote a
ltem / I.ote, podGndo a dlJptm ocomr ep vírlq6 |tpp / btes de um únJü vez.
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pelo sistema.
7.5.5.  Não  serão  aceitos  dois ou  mais  lances  iguais,  prevalecendo aquele  que  for recebido  e  registrado

primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7.  Os  lances  deverão  ser ofertados  considerando  o valor global  do  ltem /  Lote.  Serão  consideradas
somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8. Quando  o  preço global do  ltem / Lote ofertado resultar,  em qualquer item,  em  um valor unitário
que possua  mais de 02  (duas)  casas  decimais,  deve se considerar apenas as  02  (duas)  primeiras  casas
decimais  (centavos),  devendo  a  pregoeira  e  o  licitante  vencedor  proceder  às  adequações  de  preços
necessárias, inclusive por ocasião da entrega da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, a pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
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horas,  a  contar  da  hora  do  encaminhamento  da  pregoeira.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do
sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. 0 sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação  do
lance de menor valor.
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7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação
final   das   propostas   de   preços,   a   pregoeira   examinará   a   aceitabilidade   do   primeiro   classificado,
especialmente  quanto  à  conformidade  entre  a  oferta  de  menor  preço  e  o  valor  estimado   para  a
contratação  constante  no  Termo  de  Referência  e  a  sua  conformidade,  decidindo  motivadamente  a
respeito e tendo efétivada a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido
separados por ocasião de fàvorecimento hcito.
7.5.12.  Tratando-se  de  preço  inexequível  a  pregoeira  poderá  determinar  ao  licitante  que  comprove  a
exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. 0 lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, su]eitando-
se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.5.14.   Os   licitantes   que   apresentarem   preços   excessivos   ou   manifestamente   inexequíveis   serão
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços  manifestamente  inexequíveis aqueles  que forem  simbólicos,  imsónos,
de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão  considerados  compatíveis  com  os  de mercado  os  preços registrados  que  forem  iguais  ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do CPSI/CE, responsável pela elaboração e
emissão da referida planilha.
7.5.18.  Na  hipótese  de  desclassificação  do  licitante  que tiver apresentado  a  oferta  com  menor valor,  a

pregoeira  deverá  negociar  diretamente  com  o  classificado  subsequente  para  que  se)a  obtida  melhor
oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada
a compatibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado",
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (qumze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso  de fechamento iminente dos lances,  após  o  que transcorrerá o  período  de
tempo  de  até   10   (dez)   minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o   qual  será  automaticamente
encerrada a recepção de lances.
7.6.2.  Encerrado  o  prazo  previsto  no  item  7.6.1.,  o sistema abrirá oportunidade  para  que  a licitante  da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam
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ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
Prazo.
7.6.2.1.  Não  havendo  pelo  menos  03  (três)  ofertas  nas  condições  definidas  no  item  7.6.2.,  poderão  as
licitantes dos melhores  lances,  na ordem de classificação, até o  máximo  de 03  (três), oferecer um  lance
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente
de valores.
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa
fechada,  para  que  as  demais  licitantes,  até  o  máximo  de  03  (três),  na  ordem  de  classificação,  possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.6.4. Poderá a pregoeira(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada,   caso   nenhuma  licitante  classificada  na  etapa  de  lance   fechado   atender  às   exigências  de
habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconexão com a pregoeira(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

®        7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira(a) persistir por tempo superior a l0
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(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela pregoeira(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto.  Em
cumprimento  ao  que  determina  a  Lei  Complementar  nQ  123/2006,  a  microempresa,  a  empresa  de
pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nQ  11.488/2007, e
que  ofertou  lance  de  até  5%  (cinco  por  cento)  superior  ao  menor  preço  da  arrematante  que  não  se
enquadre nessa situação de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa,
para, no prazo de 05  (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior
ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema
emitirá mensagem.
7.6.5.2. 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso,  em  campo próprio  do sistema, no prazo  de  até  20min  (vinte minutos)  depois  da
arrematante ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação
das razões do recurso no sistema: https:_/_/bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes
ficam desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a
partir   do   término   do   prazo   da   recorrente,   sendo-lhes   assegurada   vista   imediata   dos   elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, a pregoeira comunicará a retomada da sessão

pública  com  no  mínimo  24  (vinte  e  quatro  horas)  de  antecedência,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para
realização do certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente.
7.7.3. A fàlta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
recurso.
7.7.4.    0    acolhimento    de    recurso    importará   na    invalidação    apenas    dos    atos    insuscetíveis    de
aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço
eletrônico constante no site: https:.//bllcompras.com./Home_/PublicAccess.
7.8.   ENCERRAMENT0   DA   SESSÃO:   Da   sessão   do   Pregão   será   lavrada   ata   circunstanciada,   que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela pregoeira e sua equipe de apoio.
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com  os  preços  de  mercado,  previstos  para  a  contratação,  será  feita  pela  pregoeira  a  adjudicação  ao
licitante  declarado  vencedor do  certame  e  encerrada a reunião,  após  o  que,  o  processo,  devidamente
instruído, será encaminhado:
a)  A Procuradoria )urídica do CPSI, para fins de análise e parecer;
b) Depois o ordenador de despesa e/ou autoridade competente do CPSI, para homologação e subsequente
formalização do lnstrumento Contratual.
7.9.  SUSPENSÃO DA SESSÃO:  0(A)  pregoeiro(a)  é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão
mediante  motivo  devidamente  justificado  e  marcar  seu  prosseguimento  para  outra  ocasião,  fazendo
constar esta decisão no sistema eletrônico.
7.9.1.  A  pregoeira  em  qualquer  tempo  poderá  analisar  as  propostas  de  preços  e  seus  anexos,  os
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e
suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.9.2.  No  caso  de  desconexão  da  pregoeira  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  se  o  sistema  eletrônico

permanecer acessível aos proponentes,  os lances continuarão sendo  recebidos, sem  prejuízo  dos atos
realizados. Quando a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do pregão na fórma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aoss
participantes, através de mensagem eletrônica ÍctiacJ divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor
o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar Menor nreco Dor ITEM. cujo
objeto do certame a ela será adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração -Pregoeiro(a), ordenador de despesa e/ou
autoridade competente - será féita por meio de divulgação na lNTERNET, através do Sistema de Pregão
Eletrônico:  https://bllcompras.com/Home/PumcAccess  "Acesso  ldentificado  no  ]ink  -  acesso
público", no "chat" de mensagem

ãTi=cerrada_afasede,ances"=íüiíáã^Êiàtããrãé_p_óíããeiúéüãiaTãõ_àtúéitoô`Érééàó'róposto,o,icitante
vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados
ao  menor  lance  obedecendo  a  todos  os  dados  solicitados  nesta  cláusula,  onde  a  mesma  terá  que
apresentar em seu conteúdo o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do ltem / Lote,
ou  seja,  de  forma  igualitária,  e,  deverão  ser  anexado    Exclusivamente  no  campo  "documentos
Compleinendre5 no Slitem BLL)   dentro do prBo mÁnmo dç 24 (vlnte e quatTo) horas, após
convocação da pregoeira através do chat do sistema de pregão eletrônico, para que a pregoeira proceda
a uma breve análise.
8.1.1.  A  proposta  de  preços  final  consolidada  deverá  ser  apresentada  em  língua  portuguesa,  com  a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e
assinada pelo representante legal, contendo os seguintes dados:
a)  Dados  bancários  da  licitante:  banco,  agência  e  conta  corrente.  Obrigatório  somente  para  a  licitante
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da
licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável;
c)  Relação  dos  dados  da  pessoa  indicada  para  assinatura  do  Contrato,  constando  o  nome,  CPF,  RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço cc)mpleto, incluindo Cidade e UF, bem como
cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do
sócio administrador identificado no momento da habilitação;
d) Apresentar a MARCA. bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários,
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que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e)  Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à  especificação  do  Termo  de
Referência:  indicando,  no  que  for  aplicável,  o  modelo,  prazo  de  validade  ou  de  garantia,  número  do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item
06 (documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,
com  irregularidades  ou  inválidos,  serão  considerados  inabilitados,  não  se  admitindo  complementação

posterior, exceto os casos previstos nas Leis Complementares N°.123/06, nQ 147/14 e nQ 155/16.
8.1.3.  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  o  licitante  será  declarado  vencedor,
sendo-lhe  adjudicado  o  objeto  da  licitação,  pela  pregoeira,  caso  não  ha)a  intenção  de  interposição  de
recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta subsequente,

permitida  negociação  -  subitem  7.5.11   do  edital,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta de preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.1.5.   Quando   todos   os   licitantes   forem   inabilitados   ou   todas   as   propostas   de   preços   forem
desclassificadas, a pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação
de  nova  documentação  ou  de  outras  propostas  de  preços  escoimadas  das  causas  que  deram  causa à
inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de
pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério
da administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido
em Lei.

8.2.1. Encerrada a etapa de

`   .                  .  `_      `      _            _                                                                                                                         `

negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificadaem primeiro lugar

quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para
contratação neste Edital e em seus anexos, obseivado o disposto no parágrafo único do art.  7Q e no § 99
do art. 26 do Decreto n.Q 10.024/2019.

8.2.2.  Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  apresentar  preço  final  superior  ao  preço
máximo  fixado  (Acórdão  nQ  1455/2018  -TCU  -  Plenário),  ou  que  apresentar  preço  manifestamente

inexequível.

8.2.3. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e
48, incisos 1 e 11, da Lei nQ 8.666/93, as Propostas que:

a)  Apresentarem  preço  global  superior ao  orçamento  estimado  para  o  objeto  deste  edital,  requisitado

pelo  órgão  requisitante  da  licitação  ou  com  preços  manifestamente  inexequíveis,  assim  considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove

que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do(s) objeto(s) deste Edital;
b)  Apresentarem  preços  unitários  superiores  aos  constantes  na  Planilha  elaborada  pelo  Consórcio
Público de Saúde da lbiapaba CPSI/Ce;

8.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.2.5. Na hipótese  de necessidade de suspensão  da sessão pública para a realização de diligências,  com
vistas  ao  saneamento  das  propostas,  a  sessão  pública somente  poderá  ser  reiniciada  mediante  aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;
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8.2.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
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funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02  (DUAS)  HORAS, sob pena de não aceitação da

Proposta.
8.2.7. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por so]icitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
8.2.8.  Dentre  os documentos passíveis de solicitação  pela Pregoeira,  destacam-se  os  que contenham as

características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.2.9.  Se  a  proposta  ou  lance vencedor for  desclassificado,  a  Pregoeira  examinará  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.
8.2.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.2.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.13.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais

licitantes.

8.2.14.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  a  Pregoeira  verificará  a  habilitação  do
licitante, observado o disposto neste Edital.

\ú(                                    ,             _        _                                                        -``                                      .

9.1.  A  adjudicação  dar-se-á  pela  Pregoeira  quando  não  ocorrer interposição  de  recursos,  podendo  ser

também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a
cargo da Autoridade Competente.
9.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
9.3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.4- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao  direito  de não
homologar   ou   revogar  o   presente   processo,   por  razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

orçamentários, necessários10. Os recursos à execução do contrato decorrente deste processo licitatório,
serão   aqueles   provenientes   do   orçamento   do   CPSI,   sob   a   rubrica   de   Dotação   Orçamentária:
01.04.10.302.0004.2.004 -funcionamento das atividades da Policlínica Regional; Elemento de despesa:
4.4.90.52.00 -Equipamentos e Material Permanentes, com recursos, consignados no Orçamento do Cpsl
de   2022,   caso   o   contrato   passe   para  o   exercício   financeiro   posterior   será  usada   a   equivalência
orçamentária para compactuar a dotação.

i;iTffioTi5fiõRút::iõm,iüÊi|tb|i)_E SAÚDE  DA  IBIAPABA-CPSI,  assinará  contrato  com  a(s) vencedora(s)

desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse
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solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação
e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
11.3. A  Pregoeira retornará as  atividades  de  seleção  de  melhor proposta  e  convocará  outro  licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
11.4. 0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de  entregar a  documentação  exigida neste edital  ou  apresentar documentação  falsa,  ensejar o
retardamento  da execução  de  seu  objeto,  não  mantiver a proposta,  falhar ou  fraudar na  execução  do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com   o   CONSÓRCI0   PÚBLICO   DE   SAÚDE   DA   IBIAPINA-Cpsl   e   será   descredenciado   no   cadastro   do

Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e

das demais cominações legais.
11.5. 0 contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, podendo
ser  aditado  nos  casos  previstos  no  art.  57  e  incisos  da  Le  Federal  nQ.  8.666/93  e  suas  alterações

posteriores.

12.1.  A  fiscalização  do  contrato  dar-se-á  nos  termos  do  art.  67  da  Lei  Federal  8.666  de  1993,  será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou Equipamentos, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
12.2. A aquisição será acompanhada e fiscalizada por servidor do CPSI, órgão contratante, o qual deverá
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto para fins de
pagamento.
12.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto que não esteja de
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para a entrega do objeto eventualmente fora das
especificações do Termo de referência.
12.4. A fiscalização não exclui  nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resulte  de  imperfeições  técnicas  ou  vi'cios  redibitórios,  e,  na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações.
12.5. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12.6.   No interesse da CONTRATANTE, o  objeto deste  Edital, Termo  de  Referência e anexos poderá ser
suprimido  ou  acrescido  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  da  contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1Q
e 2 Q, inciso 11 da Lei nQ 8666/93.
12.7. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1Q e 29, da Lei nQ
8.666/93.
12.8. A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.T-iiaíjilliili;ll
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13.1. Poderão ser firmados contratos, que
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;e+íà^tfàiãã~õ;ú~eforma autônoma e se submeterão igualmente
a todas  as  disposições  constantes  da  Lei  NQ.  8.666/93,  inclusive  quanto  às  prorrogações,  alterações  e
rescisões.
13.2. DAS 0RDENS DE COMPRAS: 0 objeto contratual deverá ser entregue mediante expedição de ORDEM
DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem
entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE.
13.2.1. A ORDEM DE COMPRAS emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico.
13.2.2.   0   contratado   deverá   entregar   o   objeto   contratual   solicitado   na   ORDEM   DE   COMPRAS,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fómecimento. 0 item será entregue nas seguintes
condições:
a)  Nos locais determinados pelo CONSÓRCIO PÚBLIC0 DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI;
b) No prazo máximo de 90 Ínovental dias corridos nrorroEíáveis. após o recebimento da oRDEM DE
COMPRAS, nos horários e dias estabelecidos no respectivo documento.
13.23.  0  aceite  do  objeto  contratual  pelo  órgão  recebedor  não  exclui  a  responsabilidade  civil  do
fomecedor por vício  de quantidade,  qualidade ou disparidade com as  especificações estabelecidas  no
anexo deste edital quanto ao Equipamento entregue.
13.2.4. As infórmações necessárias para emissão da fàtura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
13.2.5. No caso de constatação da inadequação do produto fomecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compras e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato adequado às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma
da lei e deste instrumento.
13.3. 0 objeto contratual deverá ser entregue, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais   ou   extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e   comerciais   resultantes   do
fomecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa  ou  dolo  na execução  do  fomecimento, não  excluindo ou reduzindo  essa responsabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
13.4.   0   pagamento   somente   será   efetuado   após   o   "atesto",   pelo   servidor   competente,   da   Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do Equipamento entregue.
13.4.1. 0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com o objeto efetivamente entregue.
13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalratura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a liquidação  da despesa,  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
13.6.  Será  efétuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à irregularidade  verificada,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
13.6.1. Não produziu os resultados acordados;
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13.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
13.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação  da  Contratada,  devendo  o  resultado  ser  impresso,  autenticado  e  juntado  ao  processo  de
pagamento.
13.8.  0  pagamento será efetuado por meio de Ordem  Bancária de Crédito, mediante depósito  em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente. 0 pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da
nota fiscal/fatura devidamente atestada.
13.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
13.10.  A  Contratante  não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  ser  efetuada  pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
13.11. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
13.12. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de  Preços ao Consumidor Amplo -IPCA,  do

®       Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE, ocorrida no período acumulado em l2 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V)  significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
13.13. A CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio  de correspondência à
Secretaria,  explicitando  a  forma  de  aplicação  do  índice  e  o  valor  reajustado  em  até  02  (duas)  casas
decimais.
13.14. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
13.15. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

14.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
14.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

®       ::tcaobr:,eenctee: Lde: FTeedreT:| fQogt6r::u,i'õé:C:usSuL:: a:toeTaçoõef:.rnec,mento  do  ob,eto  do  certamg  consoanti
14.3.  Fiscalizar o  objeto deste  contrato através  de sua unidade  competente,  podendo,  em  decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
14.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
14.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
14.6. Determinar o horário da realização da entrega do Equipamento podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
14.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
14.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados o Equipamento/serviços.
14.9.  Exigir  o  cumprimento  de  todos  os  compromissos  assumidos  pela  Contratada,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
14.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas  ou  irregularidades constatadas no
Equipamento prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
14.11.  Exigir  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  documentação  que  comprove  o  correto  e  tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
14.12.   Receber   o   objeto   do   contrato,   através   do   Setor   responsável   por   seu   acompanhamento   e
fiscalização, em conformidade com o aii. 73,11, da Lei n9 8.666/93.
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15.1. Entregar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital,
no Termo de contrato e na proposta vencedora do certame, através da Ordem de Compras;
15.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
15.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência

ou  irregularidade  cometida  por  seus  empregados  e/ou  prepostos  envolvidos  na  entrega  do  objeto
contratual.
15.5.  Responder  por todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas  que  indicam  ou  venham  a  incidir  sobre  a
execução contratual,  inclusive as obrigações relativas a salários,  previdência social, impostos,  encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
15.6.  Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratante,   salvo   quando   implicarem   em  indagações   de   caráter  técnico,   hipótese   em   que   serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
15.7.  Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em  desconformidades  com  as  especificações  constantes  no Termo  de  Referência,  no  prazo  fixado  pelo
Gestor do Contrato.
15.8. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
15.9.  Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou   aquele   em   que   for   constatado   dano   em   decorrência   de   transporte   ou   acondicionamento,

providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.

15.10. A CONTRATADA fornecerá o objeto deste contrato com garantia de fábrica, a garantia mi'nima de

fábrica para motor e câmbio será de 01 ano e garantia mínima contra corrosão será de 2 anos, sendo que

prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, contados a partir
do  recebimento  definitivo  do  objeto.  Durante  o período  da garantia a assistência técnica será prestada

pelo fornecedor do bem, ou através de concessionária autorizada as suas custas e que seja localizada em
um raio não superior a 100km da sede da Policlínica Regional situada a Rod. CE  187, KM  03, Frecheiras,
Tianguá-CE, e englobará todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de
acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e equipamentos em

perfeitas condições de uso.
15.11.   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990);
15.12.  Observar,  no  que  couber,  o  Código  Civil  Brasileiro,  normas  técnicas,  as  leis  e  os  regulamentos

pertinentes.
15.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título 11, capítulo V, da CLT, e
na Portaria n.9 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
15.14. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
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15.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
15.17.  Vedar  a  utilização,  na  execução  do  objeto,  de  empregado  que  seja  familiar  de  agente  público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto  n°  7.203,  de  2010  cumprir  com  as  demais  condições  constantes  na  proposta  apresentada  na
licitação.

15.18. 0 objeto contratual cotado na proposta de preço deve ter suas características originais mantidas,
não  podendo  nenhuma alteração  ou  adaptação ser realizada de  modo  a comprometer  o  desempenho
original  de  fábrica;  devem  possuir  todos  os  equipamentos  de  série  não  especificados  no  termo  de
referência,   mas   exigidos  peio   CONTRAN.   Compete  ao  CPSI,   órgão   requisitante   o   desempenho   das

atividades de inspeção do veículo automotor, em conjunto com a unidade adquirente.
15.19.  Arcar  com  todas  as  despesas  que,  direta  ou  indiretamente,  decorram  do  cumprimento  das
obrigações  assumidas,  inclusive  aquelas  com  socorro  mecânico,  reboque  e  eventual  deslocamento  de
técnicos, enquanto perdurar a vigência da garantia oferecida pela CONTRATADA, de acordo com o manual

de garantia;
15.20.  Disponibilizar todas as peças de reposição atinentes a garantia e entrega do bem  contratado  no
mercado nacional, por prazo não inferior a 10 (dez) anos, contados da data de assinatura deste contrato,
na forma da Lei Federal n°. 3.078, de 11 de setembro de 1990.

16.1.   Adota-se   como   critério de   justiça   -é`~ób~ediência ao   princípio   jurídico   da   razoabilidade,   o

escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o
direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1  do Acórdão TCU/Plenário  nQ  1.793/2011,  art.  7°  da  Lei  10.520/2002,  com  respectivos

prazos de duração:

y  "ffiG5 \ Ú  t ^ y\ ` SaaceõES OÜE SERÃO APLtcADAS

1-    Forjar   a    classificação    como    microempresa    ou 1.   Impedimento   de   licitar   pelo   período   de, no
empresa    de    pequeno    porte    para    obtenção    de mínimo,     1     (um)     ano.     Acórdão     TCU/PL ng
tratamento  favorecido  em  licitações  incentivadas  ou 3074/2011.
não.

11-   Descumprir  prazos   estabelecidos  pela  pregoeira
2.   Impedimento   de   licitar   pelo   período   de, nodurante     a     sessão     de     licitação     para     qualquer

manifestação  na  sessão  pública,  gerando  tumulto  e mínimo, 4 (quatro) meses.

atrasos no certame.
111-   Desistir   do   lance,   sem   justificativa,   durante   a 3.   Impedimento   de   licitar   pelo   período   de, no
sessão pública ou não mantiver a proposta na fase de mínimo, 6 (seis) meses.
aceitação.

IV-     Não     apresentar    ou     deixar    de     apresentar 4.   Impedimento   de   licitar   pelo   período   de, no
documentação solicitada no edital na fase de aceitação mínimo, 6 (seis) meses.
da proposta, habilitação ou na contratação.
V- Apresentar proposta comercial em desacordo com 5.   lmpedimento   de   licitar   pelo   período   de,   no
o   Edital,   ocasionando   a   frustação   do   certame   em mínimo, 1 (um) ano.
qualquer sentido.
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VI- Apresentar documentação  falsa durante a  licitaçã
6.    Impedimento   de   licitar   pelo   períodb=di.aó
mínimo 5 (cinco) anos.

ou contratação. 7.    Comunicar  ao  Ministério  Público  Estadual  e  ou

Federal para apurações de sanções de ordem penal.

VII- Não manter as condições habilitatórias durante a 8.   Impedimento   de   licitar   pelo   peri'odo   de,   no

execução do contrato. mínimo, 6 (seis) meses.

VIII- Não retirar a nota de empenho/não assinatura da
9.    Impedimento   de   licitar   pelo   período   de,   no
mínimo, 1 (um) ano.

Ata. io.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por  cento)  dc)
valor do contrato/nota de empenho.

lx-  Entregar  o  objeto  fora  do  prazo  estabelecido  no

ii.  Advertência
i2.  Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não

edital e termo de referência. fornecido,   limitada   a   20    (vinte)    dias.   Após   o
vigésimo  dia  poderá  ser  considerada  inexecução
total ou parcial do objeto,

X-  Não  efetuar  a  troca  do  objeto,  quando  notificado,

i3.  Advertência;
i4.  Impedimento   de   licitar   pelo   período   de,   no
mínimo, 1  (um) ano.

durante a contratação. i5.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por  cento)  do
valor do contrato/nota de empenho.

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de  atraso,  aplicada  sobre  o  valor  do  material  não
substituído,   limitada   a   20   (vinte)   dias.   Após   o
vigésimo  dia  poderá  ser  considerada  inexecução
total ou parcial do objeto.

XII-   Deixar   de   realizar   ou   atrasar   a   instalação   ou

i8.  Advertência
ig.  Impedimento   de   licitar   pelo   período   de,   no
mínimo, 6 (seis) meses.

montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no 2o.  Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por
edital e termo de referência. dia    de    atraso,    aplicada     sobre     o     valor    do

equipamento.

XIII-Deixar de entregar documentação original exigida
21.  Multa  de,  no  mínimo,10%  (dez  por cento)  do
valor  do   contrato/nota   de   empenho/valor  total

neste Edital durante a licitação ou contratação. estimado para o item ou ltem / Lote.

XIV-  Comportar-se  de  modo  inidôneo  na  licitação  ou
22.  lmpedimento   de   licitar   pelo   período   de,   no

contratação,  causando  prejuízo  a  Administração  ou mínimo, 2 (dois) anos,
demonstrando   ofensa  ao   ordenamento  jurídico,  ao 23.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por  cento)  do
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e valor do contrato/nota de empenho.
à sociedade.

XV-   Cometer   fraude   fiscal   durante   a   licitação   ou

24.  Impedimento de licitar por 5  (cinco) anos.
25.  Multa  de,  no  mínimo,  10%  (dez  por  cento)  do
valor do contrato/nota de empenho.

contratação. 26.  Comunicar  ao  Ministério  Público  Federal  e  ou

estadual.

XVI-      Não      recompor     níveis      de      Equipamentos

27. Impedimento de licitar com o Cpsl pelo períodode,nomínimo,1(um)ano.acordados,    quando    esgotados   os    sancionamentos

próprios,  regulares  e  inerentes  aos  monitoramentos
técni co-operacional           e           administrativo           do

ge renciamento contratual.
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çãa27#_XVII-Deixardeexecutarqualquerobrigação pactuada

28.  Impedimento  de  licitar  com  o  CP`r|€Pn%\
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em

mínimo, 2 (dois) anos.
que não se comine outra penalidade.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
29.   Imped[mento   de   Licitar   com   o   CONSORCIO

PÚBLIC0  DE SAÚDE  DA IBIAPABA por,  no  mínimo,
prazo de validade de proposta. 1(um) ano.

XIX-  Inexecução  total,  previsto  na  Lei  8666/93  e  Lei

3o.  Impedimento    de    licitar    com    o    CONSÓRCIO
PÚBLICO   DE   SAÚDE  DA  IBIAPABA-   Cpsl   por,  no
mínimo, 2  (dois) anos.

10.520/2002. 3i.  Multa  de,  no  mínimo,  20%   (vinte   por  cento)
sobre  o  valor  do  contrato/nota  de  empenho  ou
valor da parcela.

XX-   Inexecução   parcial   do   objeto   previsto   na   Lei
32.  Impedimento   de   licitar   com   o   Cpsl   por,   no
mínimo, 1 (um) ano.

8666/93 e Lei 10.520/2002. 33.  Multa de, no mínimo,10% (dez por cento) sobre
o valor correspondente a parte não executada.

XXI-    Denegrir   ou    caluniar   equipes   técnica   e    da

34.  Impedimento  de  licitar  com  a  Administração
pregoeira,    bem    como    pessoas    que    integram    os
processos   do   Cpsl,   em   razão   de   denúncias   sob   a
acusação   de   direcionamento   de   certame,   sem   a Pública  Federal,  Estadual,  Municipal,  pelo  período

apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de 5 (cinco) ano.

de   provas   infundadas,   em   processo  administrativo
instaurado.

Xxl]-    Cometer    fraude    fiscal    no    recolhimento    de 35. Declaração de inidoneidade
quaisquer tributos.
XXIII-    Demonstrar    não    possuir    idoneidade    para

36. Declaração de inidoneidadecontratar  com  a  Administração  em  viitude  de  atos
ilícitos praticados.

XXIV-     Frustrar     ou     fraudar,     mediante     ajuste,
37.  Multa  de  até   20%   do   faturamento   bruto  do
último   exercício   anterior   ao   da   instauração   do

combinação ou qualquer outro expediente, o caráter processo administrativo.

competitivo de procedimento licitatório público. 38.  Publicação         extraordinária         da         decisão
condenatória.

XXV-  Impedir,  perturbar  ou  fraudar  a  realização  de

39.  Multa  de  até  20%   do  faturamento  bruto  do
último   exercício   anterior   ao   da   instauração   do
processo administrativo.

qualquer ato de procedimento licitatório público. 4o.  Publicação         extraordinária         da         decisão
condenatória.

Xxvl-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
4i.  Multa  de  até   20%   do   faturamento   bruto  do
último   exercício   anterior   ao   da   instauração   do

jurídica    para    participar    de    licitação    pública   ou processo administrativo.

celebrar contrato administrativo; 42.  Publicação         extraordinária        da        decisao
condenatória.

XXVII-  Manipular ou  fraudar o  equilíbrio  econômico-

43.  Multa  de  até   20%   do  faturamento  bruto  do
último   exercício   anterior   ao   da   instauração   do

financeiro dos contratos celebrados processo administrativo.
com a administração pública 44.  Publicação        extraordinária        da        decisão

condenatória.

16.2. Serão considerados injustificados os atrasos não  comunicados tempestivamente  e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do Cpsl  que deverá examinar a legalidade
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16.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, ao CPSI,

poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se suieitará
às  sanções  administrativas  previstas  neste  Edital.  Na  ocorrência  de  falha  maior  poderá  também  ser
aplicada a penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no art. 7Q da Lei nQ 10.250/2002.
16.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo Cpsl ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
às demais sanções previstas neste Edital.
16.5. 0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco)  dias úteis a contar da sua notificação, podendo  ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nQ 9.784/1999.
16.5.1. Transcorrido  o prazo  de defesa prévia com ou sem  manifestação,  o processo  será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
16.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Dívida Ativa e cobradas judiciaLmente.
16.7. As sanções aqui  previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas  isoladas ou,  no  caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

i7.1.  A  inexecução  total  ou  parcial do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  se  houver  uma  das  ocorrências

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nQ 8.666/93, de 21/06/93;
17.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XIl e XVIl
do  art.  78  da  lei  8.666/93,  notificando-se  a  contratada  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,
observado o disposto no art.109, ``1'', letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no §  1Q do art.  79 da Lei 8.666/93;  c)

)udicial, nos termos da legislação vigente.
17.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
17.1.3.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
17.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) 0 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
do Equipamento ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) 0 atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
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máxima  autoridade  Administrativa  a  que  está  subordinado  o  contratante  e  exaradas  no  processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;

o      :) 3 :::::Tepc:Lmeennttooddoosdd,|srpe:tsot: á: Àndcis|onystdr:çaãno, Ê7ri sceaTopdr:Jrueí::,sdãaos ã â:ç,õn::t::t|;:S f:eb;yset,as ,n o art
77 desta Lei;

q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência,  total  ou  parcial  da  posição  contratual,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

®

18.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados,  se  admitida  subcontratação,  o  mais  alto  padrão  de  ética  durante  todo  o  processo  de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a) ``prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b)  ``prática fraudulenta'': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) ``prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) ``prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade,  visando  influenciar  sua participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1)   destruir,   falsificar,   alterar   ou   ocultar   provas   em   inspeções   ou   fazer   declarações   falsas   aos
representantes   do   organismo  financeiro  multilateral,  com  o   objetivo   de  impedir  materialmente  a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2)  atos  cuja  intenção  seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o  organismo  financeiro
multilateral promover inspeção.
18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento  ou  reembolso,  este  organismo  imporá  sanção  sobre  uma  empresa,  para  a  outorga  de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
18.3.Considerandoospropósitosdositensacima,alicitantevencedoracomocondiçãoparaacontratação,
deverá   concordar  e   autorizar  que,   na  hipótese  de   o   contrato  vir   a  ser   financiado,   em   parte   ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral,  mediante adiantamento  ou  reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
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em lei,  se  comprovar o envolvimento  de representante da empresa contratada  em  práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou  na execução do contrato financiado
por  organismo  financeiro  multilateral,  sem  prejuízo  das  demais  medidas  administrativas,  criminais  e
cíveis.

19.1.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações  referentes  ao  processo  licitatório  deverão  ser
enviados a Pregoeira, até 03  (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente  por  meio  eletrônico  da  Plataforma  httDs://bllcomt)ras.com/Home/PublicAccess,
até  as  13:00,  no  horário  oficial  de  Brasília/DF.  Indicar  o  nQ  do  pregão  e  a  Pregoeira  responsável,  bem
como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
19.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02  (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido

®      desta.
19.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa
fisica e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.
19.4.  A  impugnação  feita  tempestivamente  pelo  licitante  não  o  impedirá  de  participar  do  processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
19.5.  Não  serão  conhecidas  as  impugnações  apresentadas  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritas  por
representante não habilitado legalmente.
19.6.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações  serão  divulgadas  no  sistema  e
vincularão os participantes e a administração.
19.7.  Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  importe  em  modificação  dos
termos    do    edital   será   designada   nova   data   para   a    realização    do    certame,    exceto    quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
19.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu  ao texto  original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
19.9. DILIGÊNCIA:  Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autondade superior,

poderá  promover  diligências  no  sentido  de  obter  esclarecimentos,  confirmar  informações  ou  permitir

®     :::i=som£dst= ri¥=e f:=+e::od:umi#eon#rt.q:: ecod:::::e.not#: 'oT#oà:oenp,reo à=por,ovpeod=dad:
preços, fixando o prazo para a resposta.
19.10.  Os  licitantes  notificados  para  prestar  quaisquer  esclarecimentos  adicionais  deverão  fazê-lo  no

prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
19.11. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃ0:  0  Consórcio  Público  de Saúde  da  lbiapaba-Cpsl  poderá  revogar ou
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

20.1 Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena
e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes
nos documentos apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica,
bem como de que deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.
20.2. Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b)  revogada,  por  conveniência  da  Administração,  decorrente  de  motivo  superveniente,  pertinente  e
suficiente para justificar o ato;
20.3.TodooprocedimentolicitatóriodequetrataesteeditalseráregistradonohoráriooficialdeBrasília,
Distrito Federal.
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20.5.  Este  edital  e  seus  elementos  constitutivos  poderão  ser lidos  e  obtidos  na  Comissão  ESDecial  de
Licitatacão do CPSI. localizada no Centro Comercial Antônio  Rodrigues de Oliveira, na Rua Sinhá Melo NQ
123, salas 5,6 e 9 na cidade de lbiapina {eará ., no horário das 08:00 até às 11:30 horas, ou  poderá ser
lido através do site:  www.tce.ce.Eov.br e ainda httDs: / Mllcomnras.com/Home /PublicAccess.
20.6.  Quaisquer  esclarecimentos  serão  prestados  pela  pregoeira(a),  durante  o   expediente  normal,
Comissão ESDecial de Licitacão do CPSI. localizada no Centro Comercial Antônio Rodrigues de Oliveira, na
Rua Sinhá Melo, salas 5,6 e 9 na cidade de lbiapina -Ceará, no horário das 08:00 até às  11:30 horas, ou
através dos telefones (088) 3671-2852.
20.7.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  pregoeira(a)  e,  dependendo  do  caso,  pela  autoridade
competente, nos termos da legislação pertinente.
20.8. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas.
20.9. No julgamento  da habilitação  e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou fàlhas que não
alterem  a  substância  das   propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em  Ata  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.
20.10.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Admini.stração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
20.11. 0 licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso,
para representá-lo na execução do contrato.
20.12.  Na  contagem  dos prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus Anexos, excluir-se-á  o  dia  do  início  e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.1-Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já,
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Ibiapina-CE, 31 de Outubro de 2022
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n                                                                                       ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

0B|ETO:    AQUISIÇÃO    DE    01    (UM)    VEÍCUL0    AUTOMOTOR    (ZERO    QUILÔMETRO)    TIPO    MICRO-

ÔNIBUS/VAN,     COM     CAPACIDADE     DE     20     LUGARES     MAIS     MOTORISTA,     PARA    ATENDER    AS
NECESSIDADES  DA  POLICLÍNICA  REGI0NAL,  UNIDADE  GERIDA  PELO  CONSÓRCIO  PÚBLICO  DE  SAÚDE

DA   IBIAPABA-CPSI,   DE   ACORD0   COM   AS   ESPECIFICAÇÕES   E   QUANTIDADES   CONSTANTES   NESTE

TERMO DE REFERÊNCIA.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lTEM;
FORNECIMENTO: Imediato;
UNIDADE RQUISITANTE: Policlínica Regional Dr. Francisco Edvaldo Coelho Moita

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme
abaixo:
LICITAÇÃO: 0 procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa |urídica que participa desta licitação;
FATOR  SIGILOSO:  0  valor  estimado  desta  contratação  será  em  caráter  sigiloso,  conforme  art.  15  do
Decreto 10.024/19
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
AD|UDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE:  Consórcio  Público  de  Saúde  da  lbiapaba,  composta  pelos  municípios  de:   Ubajara,
Ibiapina, Tianguá, Viçosa do Ceará, São Benedito, Guaraciaba do Norte, Croatá e Carnaubal.
CONTRATADA:  Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato
com a Administração Pública;
PREGOEIRO(A):  Servidor  nomeado,  designado  por ato  do titular através  de  Portaria,  que  realizará os

procedimentos  de  recebimento  das  propostas  de  preços  e  da  documentação  de  habilitação,  abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio
e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;

n      g2TàE:sP :e1?.3I.ç::eà:1ed:::Stdaersã.gnaadnoesc:sosráar:: da:::::::rc:atr::égrde:::,rrtaa(rá;, áourrT:tdea : orréan,:z:çíãn:mdoó
pre8ão;
AUTORIDADE  SUPERIOR:  É  o  titular  do  órgão  ou  entidade  de  origem  desta  licitação,  incumbido  de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da
pregoeira(a), adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado
da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;

i       CPSI: Consórcio  público saúde da lbiapaba;

D.O.E.:  Diário Oficial do Estado;
ÓRGÃO  PROVEDOR  DO  SISTEMA:  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões,  entidade  conveniada  com  o  CPSI,

mediante   Termo   de   Apoio   Técnico-Operacional   em   vigor   a   partir   de   29   de   Março   de   2019,

https:./.n]llcompHLSLcom_/Ilome_/PubllcA[cess  (Bolsa de  Licitações  e  Lçllões)  .Acesso  ldentiflcado  no
link - acesso público.

E nká F"DAMENTAÇÃo l.EGAI.
0 presente termo de referência é  oriundo  da  Solicitação  de  Despesa  procedente
conforme especificação do item abaixo discriminado.

do  CPSI,  requisitante,
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julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, tudo com fundamento da Lei Federal nQ 10.520, de 17/07/2002
-Lei  que  Regulamenta  o  Pregão,  e  tem  como  subsidiaria  a  Lei  n9  8.666,  de  21/06/1993  e  alterações

posteriores  -  Lei  de  Licitações,  da  Lei  n9  8.078,  de  11/09/1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
Decreto  nQ  6.204/07, Lei Complementar ng  123  de 14 de dezembro  de 2006, Lei Complementar nQ  147
de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nQ 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nQ
9.488/2018 de 30 de agosto de 2018, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011  que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais
normas pertinentes.

Os   serviços   de   saúde   no   transporte   de   pacientes   oferecidos   nos   municípios   consorciados   são
completamente dependentes do SUS, pois não existe oferta de serviços de fácil acesso na rede privada. Os

r`        casos  de  média  e  alta  complexidade  são  encaminhados  para  local  de  referência,  sendo  os  mesmo  os

municípios consorciados, levados   até os municípios de Tianguá e Ubajara onde hoje está localizadas as
unidades de atendimento de responsabilidade deste Consórcio. A ação de estruturação dos serviços  de
saúde, tem como objetivo a melhoria das condições da capacidade de atendimento à população e usuários
do  Cpsl,  buscando  sempre  melhorar o acesso  e  qualidade  dos  serviços  oferecidos.  Faz-se  necessário  a

aquisição  de  veículo  eletivo  tipo  VAN  para  suprir  as  necessidades  no  transporte  de  pacientes  para
tratamento  de  média  e  alta  complexidade  de  forma  humanizada  e  segura.  Dá-se  pela  necessidade  de
investimento  do  Consórcio  Público  de  Saúde  da lbiapaba-Cpsl  na  saúde  da população,  considerando  a

aquisição, como forma de garantia da integridade da atenção e cuidado, também será um grande estimulo
no processo de fortalecimento das ações. É importante considerar que o processo de planejamento em
Saúde   envolve   vários   aspectos   de   naturezas   diversas,   compreendendo   desde   aqueles   relativos   à
organização e gestão do Sistema de Saúde, passando pelos diferentes recursos estratégicos.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 69, Inciso 111 da Lei 8666/93, alterada pela Lei nQ 8883/94, ao
disposto no Artigo 39, incisos 1,11 e 111 da Lei  10.520/2002 elaboramos o presente Termo de  Referência

®       ::rnae::sr::daardae:od:p.r.asi,opEa:: 'qp:emoe:::;:ã,u:s:::: g: ,:::reo,-eôgn:|: ::./av:?e),::àeat: ::|Set:ãt: rd: : Foa:: sattae:da::
vantajosa, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique
preços de mercado e qualidade no Equipamento, visando à formação de contrato.

Vale salientar que, as quantidades ofertadas através do Termo de referência retro mencionado, trata-se
das necessidades assistidas pela Policlínica Regional de Tianguá, e de forma a comtemplar os pacientes
assistidos dos municípios consorciados.

0   presente   Termo   de   Referência   tem   por   objetivo   as   melhorias   no   Transporte   Sanitário   de
pessoas/pacientes  assistidos  pelo  CPSI,  o  transporte  Sanitário  realizará  deslocamento  programado  de
pessoas para realizar procedimentos de caráter eletivo fora dos municípios consorciados,  em situações
previsíveis  de  atenção  programada  com  a  realização  de  procedimentos  regulados  e  agendados,  sem
urgência, realizado por veículo tipo lotação WAN).
0  Serviço de Transporte Sanitário no Consórcio Público de Saúde da lbiapaba é uma estratégia de grande
importância para o  atendimento aos usuários dos entes consorciados, de forma humamzada e segura,
pois vários pacientes precisam se deslocar para cidades de referência do Consórcio Público de Saúde da
lbiapaba,  para  realizarem  consultas  e  exames  especializados  de  média  e  alta  complexidade.  Com  a
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aquisição de um veículo tipo VAN, ajudará a viabilizar o transporte dos pacientes. 0 serviço irá funcionar
de forma integrada com toda a rede de saúde e coordenada pelo serviço de regulação do CPSI, com isso,
visamos à melhoria da qualidade da assistência aos usuário deste Consórcio.
Com este serviço em funcionamento, a qualidade do transporte do usuário do Cpsl vai melhorar, ficando
mais seguro  e humanizado. A destinação e o custeio do veículo adquirido serão de responsabilidade do
CPSI.

ESPECIFICAÇÕESMÍN"ASDOEQutpAMENTO/VEÍCULO
VEICULO  PARA  TRANSPORTE  DE  PACIENTES,  tipo  Micro-Onibus/Van   (zero

quilômetro), capacidade mínima para 21 lugares (20 passageiros + 01 condutor),
motor   movido   a   óleo   diesel   no   mínimo   145cv,   com   injeção   eletrônica,   ar
condicionado   original   de   fábrica,   frontal   e   interior   (passageiros),   direção
hidráulica, pneus tipo e medidas da linha de montagem, para-choques dianteiro e
traseiro pintados na  mesma cor do veículo, bancos com ajuste de encosto e  com
apoio de cabeça (original para o modelo ofertado), rodado duplo no eixo traseiro,
travamento remoto das portas, compartimento de passageiros com no mínimo um
acesso lateral dotado de  01  (uma)  porta deslizante  (corrediça)  e acesso traseiro
dotado  de  porta tipo  02  (duas)  folhas  envidraçadas,  teto  alto,  faróis  de  neblina;
cintos  de  segurança  original  para  o  modelo  ofertado,  registrador  instantâneo
inalterável  de  velocidade  e  tempo,  tocógrafo  diário  (instalado  de  acordo  com  a
legislação   de   trânsito   vigente),   air   bag   para   o   motorista,   vidros   elétricos
(dianteiros),  sistema de  freios ABS, com  protetor de  cárter de  fábrica  (original),
som  com  entrada USB  e  bluetooth  (instalado  no  painel junto ao  motorista)  com
alto  falantes  na  cabine,  cor  prata,  caixa  de  câmbio  com  mínimo  06  marchas
sincronizadas  à  frente  e  01   (uma)  ré.  Conjunto  de  itens  obrigatórios:  estepe,
macaco,  triangulo  e  chave  de  rodas,  suportes  internos  para  bagagens  de  mãos,
janelas  de  emergência de  cada  lado, persianas e/ou  cortinas nas janelas laterais
internas   (em   tecido)   com   todos   os   equipamentos   exigidos   pelo   CONTRAN.
Emplacamento/licenciamento deverá ser realizado no estado do Ceará por conta
da CONTRATADA.

OBS:  HAVENDO DIVERGÊNCIAS  ENTRE  AS  ESPECIFICAÇÕES  DESTE  ANEXO  E  AS  DOS  SISTEMAS,

PREVALECERÃO AS DESTE ANEXO.

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO ITEM:

* 0 veículo deverá ser (``zero quilômetro''), sendo do último modelo já lançado no mercado;

*  A  Contratada  deverá  indicar  pelo  menos  uma  concessionária  autorizada  pelo  fabricante  que  seja

localizada em um raio não superior a 100km da sede da policlínica regional situada a Rod. CE 187, KM 03,
Frecheiras, Tianguá-CE.

* A Contratada deverá fornecer, em até 15 (quinze) dias a contar da assinatura, a tabela de preço de peças

e    a    tabela    de    tempo    (tempário)    padronizado    para    execução    de    serviços    de    manutenção
elaboradas/fornecidas  pelos  fabricantes  do  veículo  e  utilizadas  pelas  concessionárias/fornecedores,
assim no decorrer da vida útil do veículo os custos de manutenção padronizados poderão ser facilmente
consultados, evitando-se prejuízo ao erário;

*  A  Contratada  deverá  entregar  os  manuais  do  veículo  em  versão  impressa  e  digital,  com  versão  em

português;veículosnacionaiseimportadosdevemapresentarnosrótulostodasasinformaçõesemlíngua
portuguesa;
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*  0  veículo  deverá  ser  entregue  emplacado,  licenciado  junto  ao  DETRAN/CE  e  com  reservatórios  de

combustível cheio, sem ônus para a contratante;

* 0 veículo, incluindo todos os seus equipamentos, deverá ser original de fábrica e possuir todos os itens

de série de sua versão;

* 0  veículo  deverá ser dotado  de todos  os  itens e  equipamentos  de segurança e conforto  exigidos  pelo

Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), bem como está de acordo com as normas da ABNT e demais
legislações vigentes, no que couber;

* Deve ser apresentado o Certificado de Garantia, conforme as especificações exigidas, a qual será contada

a partir da data de aceitação do equipamento; recomendações do fabricante, se for o caso;

Os  preços  de  referência  foram  estimados  com  base  nas  cotações  realizadas  pelo  Setor  de  Cotação  de
Preços do CPSI/CE, anexadas aos autos deste processo.

1. 0 CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI, assinará contrato com a(s) vencedora(s)  desta

licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse órgão,
sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado

pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação
e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo a Pregoeira, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
3.  A  Pregoeira  retornará  as  atividades  de  seleção  de  melhor  proposta  e  convocará  outro  licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
4. 0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de   entregar   a   documentação   exigida   neste   edital   ou   apresentar   documentação   falsa,   ensejar   o
retardamento  da  execução  de  seu  objeto,  não  mantiver a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na execução  do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com   o   CONSÓRCIO   PÚBLIC0   DE   SAÚDE   DA   IBIAPINA-Cpsl   e   será   descredenciado   no   cadastro   do

Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais.
5. 0 contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal nQ. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

€®MT"
1. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou Equipamentos, anotando em registro
próprio   todas   as   ocorrências   relacionadas   a   execução   e   determinando   o   que   for   necessário   à
regularização de falhas ou defeitos observados.
2.  A  aquisição  será  acompanhada  e  fiscalizada por servidor  do  Cpsl,  órgão  contratante,  o  qual  deverá
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto para fins de
pagamento.
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3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer objeto que não esteja de acordo
com  as  exigências,  bem  como,  determinar  prazo  para  a  entrega  do  objeto  eventualmente  fora  das
especificações do Termo de referência.
4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer   irregularidade,   ainda   que   resulte   de   imperfeições  técnicas   ou  vícios   redibitórios,   e,   na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o ait. 70 da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações.
5. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e ano, bem  como  o  nome  dos  funcionários  à  regularização
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6.    No  interesse  da  CONTRATANTE,  o  objeto  deste  Edital,  Termo  de  Referência  e  anexos  poderá  ser
suprimido  ou  acrescido  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  da  contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1Q
e 2  Q, inciso 11 da Lei nQ 8666/93.

®       7.  No  interesse  da Administração,  o valor inicial atualizado  da  contratação  poderá ser aumentado  ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1Q e 2Q, da Lei nQ
8.666/93.
8.  A  Licitante  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  licitadas,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessárias.
9.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  o  limite  estabelecido  nesta  condição,  exceto  as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

Poderão ser firmados contratos, que serão tratadó~s dYé Yforma autônoma e se submeterão iguaimente a
todas  as  disposições  constantes  da  Lei  NQ.  8.666/93,  inclusive  quanto  às  prorrogações,  alterações  e
rescisões.
2.  DAS 0RDENS  DE COMPRAS:  0  objeto contratual deverá ser entregue mediante expedição de ORDEM
DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem
entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE.

®      :nlt.rêg:::::e::fiçc?ayripo¥osceo:::ladt: cnoon:::áeonsd,:::çsopá:,tceond,dos e a respectlva quant,dade, devendo ser
2.2. 0 contratado deverá entregar o objeto contratual solicitado na ORDEM  DE COMPRAS, oportunidade
em que receberá o atesto declarando o fornecimento. 0 item será entregue nas seguintes condições:
a)  Nos locais determinados pelo CONSÓRCI0  PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI;
b) No prazo máx]mo de 90 Í_noventa) dJas corTldo4 i)rorrogávels, após o recebimento da oRDEM  DE
COMPRAS, nos horários e dias estabelecidos no respectivo documento.
2.3. 0 aceite do objeto contratual pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício  de  quantidade,  qualidade  ou  disparidade  com  as  especificações  estabelecidas  no  anexo  deste
edital quanto ao Equipamento entregue.
2.4. As  informações  necessárias para emissão  da fatura  e  nota  fiscal  deverão  ser requeridas junto  a(s)
unidade(s) gestora(s).
2.5. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compras e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato adequado às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma

-       da lei e deste instrumento.

3.  0  objeto  contratual  deverá  ser  entregue,  observando  rigorosamente  as  especificações  contidas  no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
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judiciais   ou   extrajudiciais,   sejam   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e   comerciais   resuLtantes   do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  fornecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
4. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do Equipamento entregue.
4.1. 0  "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com o objeto efetivamente entregue.
5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1. Não produziu os resultados acordados;
6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação  da  Contratada,  devendo  o  resultado  ser  impresso,  autenticado  e  juntado  ao  processo  de
pagamento.
8.  0  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  Ordem  Bancária  de  Crédito,  mediante  depósito  em  conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente. 0 pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da
nota fiscal/fatura devidamente atestada.
9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
11. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
12.  Os  preços  serão  reajustados  pela  variação  do  Índice  de  Preços  ao  Consumidor Amplo  -  IPCA,  do
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde  (P x V)  significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
13.  A  CONTRATADA,  para  obter  direito  à  correção,  deverá  pleiteá-la  por  meio  de  correspondência  à
Secretaria,  explicitando  a  forma  de  aplicação  do  índice  e  o  valor  reajustado  em  até  02  (duas)  casas

ecimais;
14. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
15. Também ocorrerá a preclusão do direito  ao  reajuste se o pedido  for formulado  depois  de extinto  o
contrato.

1. Solicitar a execução do objetó~ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
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2.  Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao  pleno cumprimento das obrigações
decorrentes  do  Termo  Contratual,  inclusive  com  o  fornecimento  do  objeto  do  certame,  consoante
estabelece a Lei Federal nQ 8.666/1993 e suas alterações.
3.  Fiscalizar  o  objeto  deste  contrato  através  de  sua  unidade  competente,  podendo,  em  decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega do Equipamento podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados o Equipamento/serviços.
9.  Exigir  o  cumprimento  de  todos  os  compromissos  assumidos  pela  Contratada,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.  Notificar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  no

®     ::uiEPxa|:L:nà: Pcr:::::toasà:,araa :::,àeuJ:rmt:dmo:::adsoacsu:::,t:;âoco::eet,::Lnpercoevsesaor,acsorreto  e  tempest-
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73,11, da Lei nQ 8.666/93.

1.

l+, t,*-l*t*^ta,rl--,I.U~,t^ ~--~ ® -,-,
Entregar o  objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital,

no Termo de contrato e na proposta vencedora do certame, através da Ordem de Compras;
2.  Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade   cometida   por   seus   empregados   e/ou   prepostos   envolvidos   na   entrega   do   objeto
contratual.
5. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução

•       contratual,  inclusive  as  obrigações  relativas  a salários,  previdência social,  impostos,  encargos  sociais,
transporte   e   outras   providências,   respondendo   obrigatoriamente   pelo   fiel   cumprimento   das   leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.

6.   Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratante,   salvo   quando   implicarem   em   indagações   de  caráter  técnico,   hipótese   em   que   serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
7.  Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.
8.  Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de  defeito ou  em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
9.   Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou   aquele   em   que   for   constatado   dano   em   decorrência   de   transporte   ou   acondicionamento,

providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
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fábrica para motor e câmbio será de 01 ano e garantia mínima contra corrosão será de 2 anos, sendo que

prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, contados a partir
do recebimento definitivo do objeto. Durante o período da garantia a assistência técnica será prestada

pelo fornecedor do bem, ou através de concessionária autorizada as suas custas e que seja localizada em
um raio não superior a 100lm da sede da policlínica regional situada a Rod. CE 187, KM  03, Frecheiras,
Tianguá-CE, e englobará todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de
acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e equipamentos em

perfeitas condições de uso;
11.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos  12,13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990);
12.  Observar,  no  que  couber,  o  Código  Civil  Brasileiro,  normas  técnicas,  as  leis  e  os  regulamentos

pertinentes.
13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título 11, capi'tulo V, da CLT, e na
Portaria n.g 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
14.  Repor  imediatamente,  sem  ônus  para a CONTRATANTE,  as  peças substituídas  em  decorrência  de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
15.  Arcar  com  todos  os  ônus  ou  obrigações  decorrentes  da  legislação  tributária,  fiscal,  comercial,
trabalhista, civil e demais relativas à operacionalização do Equipamento contratados.
16.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
17. Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto
n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
18. 0 objeto contratual cotado na proposta de preço deve ter suas características originais mantidas, não

podendo nenhuma alteração ou adaptação ser realizada de modo a comprometer o desempenho original
de fábrica; devem possuir todos os equipamentos de série não especificados no termo de referência, mas
exigidos peio CONTRAN. Compete ao Cpsl, órgão requisitante o desempenho das atividades de inspeção
do veículo automotor, em conjunto com a unidade adquirente.
19. Arcar com todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento das obrigações
assumidas,  inclusive  aquelas  com  socorro  mecânico,  reboque  e  eventual  deslocamento  de  técnicos,
enquanto  perdurar  a  vigência  da  garantia  oferecida  pela  CONTRATADA,  de  acordo  com  o  manual  de

garantia;
20.  Disponibilizar todas  as  peças  de  reposição  atinentes  a  garantia  e  entrega  do  bem  contratado  no
mercado nacional, por prazo não inferior a 10 (dez) anos, contados da data de assinatura deste contrato,
na forma da Lei Federal n°. 8.078, de 11 de setembro de 1990.

1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento
e  tipificação  de  eventos  sancionáveis  em  editais  de  pregão,  abaixo  descritos,  garantindo  o  direito  de
exercício  prévio  de  ampla  defesa  nos  processos  de  sancionamento  com  o  impedimento  de  licitar  e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1  do Acórdão TCU/Plenário nQ  1.793/2011, art.  7° da  Lei  10.520/2002,  com respectivos

prazos de duração:
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1-  Forjar a classificação como microempresa ou empresa
1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,  1de    pequeno    porte    para    obtenção    de    tratamento

favorecido em licitações incentivadas ou não. (um) ano. Acórdão TCU/PL n9 3074/2011.

11-    Descumprir   prazos    estabelecidos    pela    pregoeira
2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4durante a sessão de licitação para qualquer manifestação
(quatro) meses.na sessão pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

111-  Desistir do  lance,  sem justificativa,  durante  a  sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses.

IV-      Não     apresentar     ou     deixar     de     apresentar
4. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6documentação solicitada no edital na fase de aceitação da
(seis) meses.proposta, habilitação ou na contratação.

V- Apresentar  proposta  comercial  em  desacordo  com  o
5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,  1

Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
(um) ano.

sentido.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação o
8.    Impedimento de licitar pelo período de no mínimo  5
(cinco) anos.

contratação. 9.    Comunicar   ao   Ministério    Público    Estadual   e    o
Federal para apurações de sanções de ordem penal.

VII-  Não  manter  as  condições  habilitatórias  durante  a
8. Impedimento de licitar pelo período de, no mi'nimo, 6

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
(seis) meses.

Preços.

VIII-Não                retirar    a               nota         de
ii.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1  (um) ano.

empenho/não assinatura da Ata. i2.  Multa de, no  mínimo,10%  (dez  por cento)  do valor
do contrato/nota de empenho.

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital

i3.  Advertência
14,  Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia
de   atraso,   aplicada   sobre   o   valor   do   material   não

e termo de referência. fornecido,  limitada  a  20  (vinte)  dias.  Após  o  vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,

i6.  Advertência;
i7.  Impedimento de licitar pelo período de,  no mínimo,
1 (um) ano.

durante a contratação. i8.  Multa de, no  mi'nimo,  10%  (dez por cento)  do valor
do contrato/nota de empenho.

XI-Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

i8.  Advertência
i9.  Multa de, no mínimo, 0,5%  (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

XII-    Deixar   de    realizar   ou   atrasar   a   instalação   ou
2i.  Advertência
22.  Impedimento de licitar pelo período de, no mi'nimo,

montagem  do  (s)  equipamento  (s)  quando  previsto  no 6 (seis) meses.

edital e termo de referência. 23.  Multa de, no mínimo, 0,5%  (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

XIII-  Deixar  de  entregar  documentação  original  exigida 21. Multa de, no mínimo,10%  (dez por cento) do valor

neste Edital durante a licitação ou contratação. do  contrato/nota  de  empenho/valor  total  estimado

para o item ou ltem / Lote.
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XIV-   Comportar-se  de   modo  inidôneo   na  licitação  ou
2¢.  Impedimento de licitar pelo período de, no minimo,

contratação,   causando   prejuízo   a   Administração   ou 2  (dois) anos.
demonstrando    ofensa   ao    ordenamento   jurídico,   ao 25.  Multa de, no  mínimo,10%  (dez por cento)  do valor
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à do contrato/nota de empenho.
sociedade.

XV-    Cometer    fraude    fiscal    durante    a    licitação    ou

27.  Impedimento de licitar por 5  (cinco) anos.
28.  Multa de, no mínimo,10%  (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

1contrataçao. 29   Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI-  Não  recompor  níveis  deEquipamentos  acordados,
27. Impedimento de licitar com a Cpsl pelo período de,quando esgotados os sancionamentos próprios, regulares

e  inerentes  aos  monitoramentos  técnico-operacional  e no mínimo, 1  (um) ano.
administrativo do gerenciamento contratual.

XVII-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 28. Impedimento de licitar com a Cpsl por, no mínimo,
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que 2 (dois) anos.
não se comine outra penalidade.

XVIII-  Não  celebrar  contrato,  em  convocação  dentro  do 29. Impedimento de Licitar os munici'pios que compõem

prazo de validade de proposta. o Cpsl por, no mínimo,1(um) ano.

XIX-Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
32.  lmpedimento de licitar com a Cpsl por, no mínimo, 2

(dois) anos.

10.520/2002. 33.  Multa de, no mi'nimo, 20%  (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

XX-lnexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93
34.  Impedimento de licitar com a Cpsl por, no mínimo, 1
(um) ano.

e Lei 10.520/2002. 35.  Multa  de,  no  mi'nimo,  10%  (dez  por cento)  sobre  o
valor correspondente a parte não executada.

Xxl- Denegrir ou caluniar equipes técnica e da pregoeira,

34. Impedimento de licitar com a Administração Públicabem  como  pessoas  que  integram  os  processos  da  CPSI,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento Federal,  Estadual,  Municipal,  pelo  período  de  5  (cinco)
de certame, sem aapresentação de provas pe     nentes ou ano.
a   apresentação   de   provas   infundadas,   em   processo
admi nistrativo instaurado.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 35. Declaração de inidoneidade
tributos.

XXIII-     Demonstrar     não     possuir     idoneidade     para
36. Declaração de inidoneidadecontratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 4i,  Multa de até  20%  do  faturamento bruto  do último

ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de exercício   anterior   ao   da   instauração    do    processo
administrativo.

procedimento licitatório público. 42.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV-   Impedir,   perturbar   ou   fraudar   a   realização   de 43.  Multa  de  até  20%  do  faturamento  bruto  do  último
exercício   anterior   ao    da   instauração   do    processo

qualquer ato de procedimento licitatório público. administrativo.
44.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

Xxvl-  Criar,  de  modo  fraudulento  ou  irregular,  pessoa 43.  Multa de até 20% do faturamento bruto do último

jurídica para participar de  licitação  pública ou celebrar
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.

contrato administrativo; 44.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII-   Manipular   ou   fraudar   o   equilíbrio   econômico- 45.  Multa de até  20%  do faturamento bruto do último

financeiro dos contratos celebrados exercício   anterior   ao   da   instauração   do   processo

com a administração pública administrativo.
46.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.
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2.  Serão  considerados  injustificados  os  atrasos  não  comunicados  tempestivamente  e  indevidamente
fundamentados, e a aceitação  da justificativa ficará a critério da Cpsl que deverá examinar a legalidade
da   conduta   da   contratada.   Comprovado   impedimento   ou   reconhecida   força   maior,   devidamente
justificado e aceito pela Cpsl, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3.  Na hipótese de a multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a CPSI,

poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
às  sanções  administrativas  previstas  neste  Edital.  Na  ocorrência  de  falha  maior  poderá  também  ser
aplicada a penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

prevista no ait. 79 da Lei nQ 10.250/2002.
4.  As  multas  porventura  aplicadas  serão  descontadas  dos  pagamentos  devidos  pela  Cpsl  ou  cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
às demais sanções previstas neste Edital.
5.  0  licitante/contratado  será  informado  que  está passível  da aplicação  da sanção  e  terá  o  direito  de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco)  dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a

®       juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nQ 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

A  inexecução  total  ou parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  se  houver  uma  das  ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n9 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XIl e XVIl
do  art.  78  da  lei  8.666/93,  notificando-se  a  contratada  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,
observado o disposto no art.109, "1'', letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no

®       JPur:,cc:ã;,onâ:re,rnisot:adtàv,:,gfse,à:âoq;,eg,ecnut:pr,do o estabelec,mento no § 1Q do art  79 da Le, 8.666/93, c)
1.2.  A  Rescisão  administrativa  ou  amigável  será  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da

'       autoridade competente;

1.3.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) 0 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
do Equipamento ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) 0 atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Admmistração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;

g) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a ek.eEt,çã0
do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima  autoridade  Administrativa  a  que  está  subordinado  o  contratante  e  exaradas  no  processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1)  A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial  do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito  ou  força maior,  regularmente comprovada,  impeditiva  da execução  do
contrato;
o) 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

p)  0 reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;

q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência,  total  ou  parcial  da  posição  contratual,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

1. A; i'ititáã'ié;i`é`úemhob_s_eTvar e~ a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados,  se  admitida subcontratação,  o  mais  alto  padrão  de  ética  durante  todo  o  processo  de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta'': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta'': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

•     :,c';pnrí:cc|amceonntlou ,daed::;:::::t:::iezsa::E reespüo3:::cÊ: :rgãa::irc:toaà:tr::,:::à : uesTaaàse|':cc,::nptrees; :so :mo : í;:Ts
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva'': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade,  visando  influenciar  sua  participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1)   destruir,   falsificar,   alterar   ou   ocultar   provas   em   inspeções   ou   fazer   declarações   falsas   aos
representantes   do   organismo   financeiro   multilateral,   com  o   objetivo   de   impedir  materialmente  a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2)  atos  cuja  intenção  seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o  organismo  financeiro
multilateral promover inspeção.
2.  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante
adiantamento  ou  reembolso,  este  organismo  imporá  sanção  sobre  uma  empresa,  para  a  outorga  de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá  concordar  e   autorizar   que,   na  hipótese   de   o   contrato   vir  a  ser   financiado,   em  parte   ou
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integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei,  se  comprovar  o  envolvimento  de  representante  da  empresa  contratada  em  práticas  corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução  do contrato  financiado

por  organismo  financeiro  multilateral,  sem  prejuízo  das  demais  medidas  administrativas,  criminais  e
cíveis.

1-Fica eleito o foro da Comarca de TIANGUA,Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já,
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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CONTRATO    QUE    FAZEM    ENTRE    SI    0    CPSI,
ATRAVÉS
EMPRESA

E  DO  OUTRO  LADO  A

QUE  ASSIM  PARA  0
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

0   CONSÓRCIO   PÚBLICO  DE  SAÚDE  DA  IBIAPABA,  através
direito  público  interno,  com  sede  a

portador(a)  do  CPF  nQ.
empresa

neste ato representado pelo (a)

representada por

pessoa  jurídica  de
Ceará,   inscrita   no   CNpj/MF   sob   o   nQ

doravante  denominado  de  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado,  a
com  sede  à

Portador(a) CPF nQ.

inscrita  no  CNP/  sob  o  n9.
ao fim assinado, doravante

de-nominada de CONTRATADA,  de acordo  com  o  Edital de PREGÃO  ELETRÔNIC0  Ng.
conformidade com o que preceitua a Lei Federal nQ.  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações

posteriores, a Lei Federal nQ 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria
Geral  dos  Contratos  e  disposições  de  Direito  Privado,  bem  como  mediante  as  seguintes  cláusulas  e
condições:

:T|4FUusntrm:nRtlaTs:Ie¥e-c:ât:autT:áFREENGTÃ:ÇEÃLOEEEg#coNQ disposições da Lei Lei Federal

nQ  10.520,  de  17/07/2002  -  Lei  que  Regulamenta o  Pregão  e tem  como subsidiaria a  Lei  nQ  8.666,  de
21/06/1993  e  alterações posteriores -Lei  de  Licitações,  da  Lei  nQ  8.078,  de  11/09/1990  -Código  de
Defesa do Consumidor, Decreto nQ 6.204/07, Lei Complementar nQ 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar nQ  147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nQ  155/2016, de  27  de outubro de
2016,  Decreto  Federal  nQ  9.488/2018  de  30  de  agosto  de  2018,  Decreto  Federal  n°  10.024,  de  20  de
setembro de 2019,  Lei  Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, e demais normas periinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
contrato.

®     ST¥í7,tâ,:E:unNFDA _ Do oB,ETo2.1-AQUISIÇA0  DE DESTINADOS AO ATENDIMENTO

COM A-S  ESP'ECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

DE ACORDO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇ0
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o Valor global do
ltem  de  RS
PLANILIIA DE PREÇOS).

),  distribuídos  da  seguinte  forma.  (INSERIR

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta

E]emento   deda   Dotação   Orçamentária   nQ:
despesa:

com recursos
sub   elemento  de  despesa:

consignado no Orçamento do Cpsl de 20_.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
111111111111111-..111111111111111111111-
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a  partir  da  data  da
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n9. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO D0 CONTRATO
6.1. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou Equipamentos, anotando em registro
próprio   todas   as   ocorrências   relacionadas   a   execução   e   determinando   o   que   for   necessário   à
regularização de falhas ou defeitos observados.
6.2. A aquisição será acompanhada e fiscalizada por servidor do CPSI, órgão contratante, o  qual  deverá
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto para fins de
pagamento.
6.3. Caberá ao servidor designado  rejeitar totalmente ou  em parte,  qualquer objeto  que não  esteja de
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para a entrega do objeto eventualmente fora das
especificações do Termo de referência.
6.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer  irregularidade,   ainda   que   resulte  de   imperfeições  técnicas   ou  vícios   redibitórios,   e,   na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações.
6.5.  0  representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências  relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6.6.   No  interesse  da CONTRATANTE,  o  objeto  deste  Edital, Termo  de  Referência  e  anexos  poderá  ser
suprimido  ou  acrescido até  o  limite de 25°/o  (vinte e cinco por cento)  do valor inicial  da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1Q
e 2 Q, inciso 11 da Lei n9 8666/93.
6.7. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1Q e 2Q, da Lei nQ
8.666/93.
6.8. A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
6.9. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA   SÉTIMA   -   DAS   CONDIÇÕES   DE   ENTREGA   DO   EQUIPAMENTO   E   DA   FORMA   DE
PAGAMENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente
a todas  as  disposições  constantes  da  Lei  NQ.  8.666/93,  inclusive  quanto  às prorrogações,  alterações  e
rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: 0 objeto contratual deverá ser entregue mediante expedição de ORDEM
DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem
entregues, de acordo com a conveniência e opoitunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A ORDEM DE COMPRAS emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico.
7.2.2. 0 contratado deverá entregar o objeto contratual solicitado na oRDEM DE COMPRAS, oportunidade
em que receberá o atesto declarando o fornecimento. 0 item será entregue nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pelo CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI;
b-) No p]m máho de _90 (noventn) dlas corTldo3 pTi)rrogívels, após o receblmento da ORDEM DE
COMPRAS, nos horários e dias estabelecidos no respectivo documento.
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7.2.3. 0 aceite do objeto contratual pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo  deste
edital quanto ao Equipamento entregue.
7.2.4. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
7.2.5. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compras e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato adequado às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma
da lei e deste instrumento;
7.3. 0  objeto contratual deverá ser entregue, observando rigorosamente as especificações contidas  no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais   ou   extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e   comerciais   resultantes   do

.      :o,ráerc:Faer::?cqour:,'g|:,srseeiaomv:TopuuÍuvbes,:|'in,::uàssl:::::x:ee`::::, an:etrocte:í:Sú :à,np::;e, o ob|eto em que se

®

verificarem vi'cios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua  culpa ou  dolo  na  execução  do fornecimento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. 0 pagamento somente será efetuado após o ``atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento do Equipamento entregue.
7.4.1. 0 ``atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com o objeto efetivamente entregue.
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.6.  Será  efetuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade  verificada,  sem
prejuízo das sanções cabi'veis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação  da  Contratada,  devendo  o  resultado  ser  impresso,  autenticado  e  juntado  ao  processo  de
pa8amento.
7.8.  0 pagamento será efetuado por meio de Ordem  Bancária de Crédito,  mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente. 0 pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da
nota fiscal/fatura devidamente atestada.
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.10.  A  Contratante  não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  ser  efetuada  pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA   OITAVA   -   D0   REA|USTAMENTO   DE   PREÇO   E   DO   REEQUILÍBRIO   ECONÔMICO   E
FINANCEIRO
8.1.  Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde

3r2::bss:Te;:::e,rnãt:r:::,nu:t:É:ismpoefaevoalr|(auç:!adnooíanà:cnetadredsrdeaçtoasdaaopã:E::t:,oduofoAu:t:,:0-rf;àuAS'tà.o
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estati'stica -lBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde:
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Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3.  CONTRATADA,  para  obter  direito  à  correção,  deverá  pleiteá-la  por  meio  de  correspondência  à
Secretaria,  explicitando  a  forma  de  aplicação  do  índice  e  o  valor  reajustado  em  até  02  (duas)  casas
decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao  reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

®      :é2éoprrr:::::, odnoarT:rc£oNTc¥nTrâpuAa]t,o:nacs] ::L::n::çíe: nf::àsescí:aesn:: pd,:noob::t: pá]om:enrttoaàae: ocbor:g::ã::
estabelece a Lei Federal m 8.666/1993 e suas alterações.
9.3.  Fiscalizar  o  objeto  deste  contrato  através  de  sua  unidade  competente,  podendo,  em  decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização da entrega do Equipamento podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados o Equipamento/serviços.
9.9.  Exigir  o  cumprimento  de  todos  os  compromissos  assumidos  pela  Contratada,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10.  Notificar a  Contratada,  por escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  no
Equipamento prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11.  Exigir  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  documentação  que  comprove  o  correto  e  tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.

® 9.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o art. 73,11, da Lei nQ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Entregar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital,
no Termo de contrato e na proposta vencedora do certame, através da Ordem de Compras;
10.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

10.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou  irregularidade  cometida  por  seus  empregados  e/ou  prepostos  envolvidos  na  entrega  do  objeto
contratual.
10.5.  Responder por todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas  que  indicam  ou  venham  a  incidir  sobre  a
execução  contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
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10.6.  Prestar  imediatamente  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratante,   salvo   quando  implicarem   em   indagações   de  caráter  técnico,   hipótese   em   que   serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7.  Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em  desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência,  no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
10.8. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10.9.  Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou   aquele   em   que   for   constatado   dano   em   decorrência   de   transporte   ou   acondicionamento,

providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.

10.10. A CONTRATADA fornecera o objeto deste contrato com garantia de fábrica, a garantia mínima de
fábrica para motor e câmbio será de 01 ano e garantia mínima contra corrosão será de 2 anos, sendo que

prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, contados a partir
do recebimento definitivo do objeto. Durante o período da garantia a assistência técnica será prestada

pelo fornecedor do bem, ou através de concessionária autorizada as suas custas e que seja localizada em
um raio não superior a 100km da sede da policli'nica regional situada a Rod. CE 187, KM 03,  Frecheiras,
Tianguá-CE, e englobará todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de
acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e equipamentos em

perfeitas condições de uso;
10.11.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990);
10.12.  Observar,  no  que  couber,  o  Código  Civil  Brasileiro,  normas  técnicas,  as  leis  e  os  regulamentos

pertinentes.
10.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título 11, capítulo V, da CLT, e
na Portaria n.Q 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
10.14. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
10.15.  Arcar  com  todos  os  ônus  ou  obrigações  decorrentes  da  legislação  tributária,  fiscal,  comercial,
trabalhista, civil e demais relativas à operacionalização do Equipamento contratados.
10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.17.  Vedar  a  utilização,  na  execução  do  objeto,  de  empregado  que  seja  familiar  de  agente  público
ocupante de cargo em comissão ou ftinção de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto  n°  7.203,  de  2010  cumprir com  as demais condições  constantes  na proposta  apresentada  na
licitação.

10.18. 0 objeto contratual cotado na proposta de preço deve ter suas características originais mantidas,
não  podendo  nenhuma alteração  ou  adaptação ser realizada  de  modo  a  comprometer o  desempenho
original  de  fábrica;  devem  possuir  todos  os  equipamentos  de  série  não  especificados  no  termo  de
referência,  mas  exigidos  peio  CONTRAN.  Compete  ao  CPSI,  órgão  requisitante  o  desempenho  das
atividades de inspeção do veículo automotor, em conjunto com a unidade adquirente.
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10.19.  Arcar  com  todas  as  despesas  que,  direta  ou  indiretamente,  decorram  do das

®

obrigações  assumidas,  inclusive  aquelas  com  socorro  mecânico,  reboque  e  eventual  deslocamento  de
técnicos, enquanto perdurar a vigência da garantia oferecida pela CONTRATADA, de acordo com o manual
de garantia;
10.20. Disponibilizar todas as peças de reposição atinentes a garantia e entrega do bem contratado no
mercado nacional, por prazo não inferior a 10 (dez) anos, contados da data de assinatura deste contrato,
na forma da Lei Federal n°. 3.078, de 11 de setembro de 1990.

CLÁUSUIA DÉC[MA PR]MEIRA - DAS SANÇÕES E ]NFmçõES ADMINISTRATIVAS
11.1.   Adota-se   como   critério   de   justiça   e   obediência   ao   princípio   jurídico   da   razoabilidade,   o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o
direito de exercício prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no
subitem 9.5.1.1  do Acórdão TCU/Plenário nQ  1.793/2011, art.  7° da  Lei  10.520/2002,  com respectivos
prazos de duração:

(       `)y      -y(-h~Àcj:`,-,^}í2`--3:^~ `;;Ú;=`-Úúyj^::Úsia&rg©Eg\QÜE5gRÃOAPLlmDAS:

1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa
1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,  1de    pequeno    porte    para    obtenção    de    tratamento

favorecido em licitações incentivadas ou não. (um) ano. Acórdão TCU/PL n9 3074/2011.

11-   Descumprir   prazos   estabelecidos   pela   pregoeira
2. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4

durante a sessão de licitação para qualquer manifestação
(quatro) meses.na sessão pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

111-  Desistir do  lance, sem justificativa,  durante  a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses.

IV-      Não     apresentar     ou     deixar     de     apresentar
4. lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6

documentação solicitada no edital na fase de aceitação da
(seis) meses.

p roposta, habilitação ou na contratação.

V- Apresentar proposta  comercial  em  desacordo  com o 5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer

(um) ano.
sentldo.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação o
io.  Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5
(cinco) anos.
ii.  Comunicar   ao   Ministério   Público   Estadual   e   ocontratação.
Federal para apurações de sanções de ordem penal.

VII-  Não  manter  as  condições  habilitatórias  durante  a 8. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6
execução do contrato ou da vigência da ata de registro dePreços

(seis) meses.

VIII-Não                retirar    a               nota        de
i3.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano.

empenho/não assinatura da Ata. i4.  Multa de, no mínimo, 10%  (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital

i5.  Advertência
i6.  Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia
de  atraso,  aplicada  sobre   o  valor  do   material   não

e termo de referência. fomecido, limitada  a  20  (vinte)  dias. Após  o  vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.
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X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,

ig.  Advertência;
20.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano.

durante a contratação. 2i.  Multa de, no  mínimo,  10%  (dez por cento)  do valor
do contrato/nota de empenho.

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

2o.  Advertência
2i.  Multa de, no mi'nimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20  (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do Objeto.

XII-   Deixar   de   realizar   ou   atrasar   a   instalação   ou
24.  Advertência
25.  Impedimento de licitar pelo período de, no mi'nimo,

montagem  do  (s)  equipamento  (s)  quando  previsto  no 6 (seis) meses.
edital e termo de referência. 26.  Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

XIII-  Deixar de  entregar  documentação  original  exigida 21. Multa de, no mínimo,10%  (dez por cento) do valor
neste Edital durante a licitação ou contratação. do  contrato/nota  de  empenho/valor  total  estimado

para o item ou ]tem / Lote.
XIV-   Comportar-se  de  modo  inidôneo  na  licitação  ou

26.  Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
contratação,   causando   prejuízo   a   Administração   ou

2  (dois) anos.
demonstrando   ofensa   ao   ordenamento   jurídico,   ao 27.  Multa de, no mínimo, 10%  (dez por cento) do valor
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à do contrato/nota de empenho.
sociedade.

XV-    Cometer    fi.aude    fiscal    durante    a    licitação    ou

30.  Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
31.  Multa de, no mínimo, 10%  (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

contrataçao. 32.  Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XVI-  Não  recompor  níveis  deEquipamentos  acordados,
27. Impedimento de licitar com a Cpsl pelo período de,quando esgotados os sancionamentos próprios, regulares

e  inerentes  aos  monitoramentos  técnico-operacional  e no mínimo, 1  (um) ano.
administrativo do gerenciamento contratual.

XVII-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
28. Impedimento de Licitar com a CPSJ por, no mínimo,

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que 2  (dois) anos.
não se comine outra penalidade.

XVIII-  Não  celebrar  contrato,  em  convocação  dentro  do 29. Impedimento de Licitar os municípios que compõem

prazo de validade de proposta. o Cpsl por, no mínimo,1(um) ano.

XIX-Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
34.  Impedimento de licitar com a Cpsl por, no mínimo, 2
(dois) anos.

10.520/2002. 35.  Multa de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93
36.  Impedimento de licitar com a Cpsl por, no mínimo,1
(um) ano.

e Lei 10.520/2002. 37.  Multa de,  no  mínimo,  10%  (dez  por cento)  sobre  o
valor correspondente a parte não executada.

XXI-Denegrir ou caluniar equipes técnica e da pregoeira,

34. Impedimento de licitar com a Administração Públicabem  como  pessoas  que  integram  os  processos  da  Cpsl,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento Federal, Estadual,  Municipal, pelo  período  de  5  (cinco)
de certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou ano.
a   apresentação   de   provas   infundadas,   em   processo
administrativo instaurado.
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XXII-Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
35. Declaração de inidoneidade

tributos.

XXIII-     Demonstrar     não     possuir     idoneidade     para
36. Declaração de inidoneidadecontratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 45.  Multa de até  20%  do faturamento bruto  do último
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de exercício   anterior   ao   da   instauração   do   processo

procedimento licitatório público. administrativo.
46.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV-   Impedir,   perturbar  ou   fraudar  a  realização  de 47.  Multa de até  20%  do faturamento bruto do último

qualquer ato de procedimento licitatório público. exercício   anterior   ao   da   instauração   do   processo
administrativo.
48.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI-  Criar,  de  modo  fi.audulento  ou  irregular,  pessoa 45.  Multa de até 20% do faturamento bruto do último

jurídica para  participar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do processo

contrato administrativo; administrativo.
46.  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVII-   Manipular  ou   fi-audar  o   equilíbrio  econômico- 47.  Multa de até 20%  do faturamento bruto do  último
fmanceiro dos contratos celebrados exercício   anterior   ao   da   instauração   do   processo
com a administração pública administrativci.

48,  Publicação extraordinária da decisão condenatória.

11.2.  Serão  considerados injustificados os atrasos não  comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Cpsl que deverá examinar a legalidade
da   conduta   da   contratada.   Comprovado   impedimento   ou   reconhecida   força   maior,   devidamente
justificado e aceito pela CPSI, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
11.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a CPSI,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
às  sanções  administrativas  previstas  neste  Edital.  Na  ocorrência  de  falha  maior  poderá  também  ser
aplicada a penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

prevista no art. 79 da Lei nQ 10.250/2002.
11.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Cpsl ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
às demais sanções previstas neste Edital.

0       11.5. 0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nQ 9.784/1999.
11.5.1, Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,  no  caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃ0
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados,  se  admitida subcontratação,  o  mais  alto  padrão  de  ética  durante  todo  o  processo  de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prática corrupta'': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta'': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
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licitação ou de execução de contrato;

®c) "prática conluiada'': esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d)  "prática coercitiva'': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade,  visando  influenciar  sua  participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do
contrato.
e) "prática obstrutiva" :

(1)   destruir,   falsificar,   alterar   ou   ocultar   provas   em   inspeções   ou   fazer   declarações   falsas   aos
representantes   do   organismo  financeiro   multilateral,   com  o   objetivo   de   impedir  materialmente  a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2)  atos  cuja  intenção  seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o  organismo  financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa,  diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,  conluiadas,
coercitivas   ou   obstrutivas   ao  participar  da  licitação  ou   da  execução  um  contrato   financiado   pelo
organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá   concordar   e   autorizar  que,   na  hipótese  de   o   contrato  vir  a  ser  financiado,   em   parte   ou
integralmente, por organismo  financeiro multilateral,  mediante adiantamento  ou  reembolso,  permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o loca]  de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento  de representante da empresa ou  da pessoa  fisica contratada  em
práticas corruptas,  fraudulentas,  conluiadas ou  coercitivas,  no  decorrer da  licitação  ou  na execução  do
contrato    financiado   por   organismo    financeiro   multilateral,    sem   preiuízo    das    demais    medidas
administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃ0
13.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  se  houver  uma  das  ocorrências

.      E::fclriàasR::cS,:::ã:Sc:Ztar:tlo àao:::::esr666/93, de 21/o6/93,

a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XIl e XVIl
do  art.  78  da  lei  8.666/93,  notificando-se  a  contratada  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,
observado o disposto no art.109, ``1", letra ``e'', da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no §  1Q do art.  79 da  Lei 8.666/93;  c)
}udicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A  Rescisão  administrativa ou amigável  será  precedida  de autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade competente;
13.3.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) 0 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
do Equipamento ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) 0 atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
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a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima  autoridade  Administrativa  a  que  está  subordinado  o  contratante  e  exaradas  no  processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;

r\     :à,Ae,s::aps:::ivo.deems::seoxâ:ucçai::.odraàredpeupb,:::,r:traa:: â.dT::àsatçrãa:ãdo: ::drep::::esrunpae.r|oáuae:r2a:.(:ea|àod:
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) 0 reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;

q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência,  total  ou  parcial  da  posição  contratual,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

®

CLÀUSULA DECIMA QUARTA - DO FOR0
14.1  -  Fica  eleito  o  Foro  da Comarca  do  Município  de  TIANGUÁ  -  Ce,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas
oriundas  deste  Contrato  não  passíveis  de  solução  pela  via  administrativa,  renunciando  as  partes  a
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E  assim,  por  estarem  justos  e  acordes,  após  lido  e  julgado  conforme,  as  partes  assinam  o  presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também
o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

IBIAPINA/CE, _ de de

CONTmTANTE

CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

1.

CPF  N.Q

CPFN.9

RODOVIA/CE  187,  KM 02 -BAIRRO:  FRECHEIRAS -TIANGUÁ-CE -CEP:  62.320-000
FONE:  88 -3671-2852     E-mail:  cpsibiapaba@hotmail.com

®

®



®

®

CQJqsóRCIO

¥#ÚESL,!gA9

ANEXO 111

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Ao

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA

PREGÃO ELETRÔNICO N.S!

A     empresa inscrita      no      CNP|      n.9 com     sede

declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se

refere  a  habilitação  jurídica,  qualificação  técnica  e  econômico-financeira,  e  que  está  regular

perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT.

de20

(assinatura, nome e número da identidade do dec]arante)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

Ao

CONSÓRCIO PÚBLIC0 DE SAÚDE DA IBIAPABA

PREGÃO ELETRÔNIC0 N.Q

A   empresa inscrita    no    CNP)    n.Q com    sede

declara, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não  foi  declarada

inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lv do art.
87  da  Lei  NQ.  8.666/93  e  da  inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  da  habilitação,

ficando  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores,  conforme  modelo
constante dos  anexos  deste edital  (art.  32, §2Q, da  Lei  NQ.  8.666/93),  para  sua  habilitação  no

presente Processo Licitatório.

de20    .

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V
DECLAMÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII D0 ARTIGO 7Q DA CF

DECLARAÇÃ0

Ao

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA

PREGÃO ELETRÔNICO N.9

A  empresa CNpl   nQ. com  sede

declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão eletrônico  n.Q sob as

penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Estado do Ceará, que, em

cumprimento   ao   estabelecido   na   Lei   nQ   9.854,   de   27/10/1999,   publicada   no   DOU   de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de
18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16

(dezesseis)  anos  em trabalho  algum,  salvo  na  condição  de aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)
anos

de20    .

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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DECIARAÇÃO DE ENQUADRAMENT0 EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ao

CONSÓRCI0 PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA

PREGÃO ELETRÔNICO N.Q

A empresa CNPJ  n.Q com sede

Declaro  (amos)  para todos os fins  de direito , especificamente  para participação   de licitação

na  modalidade   de  pregão, que estou  (amos)  sob  o regime de microempresa  ou  empresa  de

pequeno   porte, para efeito do disposto na Lei Complementar   nQ  123, de  14 de dezembro  de
2006, alterada pela Lei Complementar nQ 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nQ

155/2016, de 27 de outubro de 2016.

de20    .

(Assinatura, nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)
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ANEX0 VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCUL0 EMPREGATÍCIO

Ao

CONSÓRCIO PÚBLIC0 DE SAÚDE DA IBIAPABA

PREGÃO ELETRÔNICO N.9

A

®

residente e domiciliado(a)  à
portador(a)  do  RG nQ

inscrita com o CNP| nQ

ocupante do cargo de
e  CPF  nQ

com sede à
da empresa

DECLARO para os devidos fins,  conforme estabelece o Art. 9Q, inciso 111 da Lei N° 8.666/93, que

não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza. junto aos municípios que
compõem o Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI.

de_de20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.
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ANEX0 VIII

DECLAmçÃo DE DocuMENTAÇÃo AUTÊNTlcA

Ao

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA

PREGÃO ELETRÔNICO N.Q

A  empresa CNP)   n.Q com  sede

Declaro  (amos) para todos os fins de direito, sob as sanções administrativas cabi'veis, inclusive
as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à plataforma de realização do
Pregão Eletrônico
edital.

é AUTÊNTICA, conforme modelo constante dos anexos deste

de20    .

(Assinatura, nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)
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ANEXO IX
MODELO DE PROPOSTA ARREMATANTE FINAL A|USTADA

AO
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA-CPSI
PREGÃO ELETRÔNICO N.9

®

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n910.520, de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto Federal nQ 10.024, de 20/09/2019, subsidiada pela Lei nQ 8.666/93 e

suas   posteriores   alterações   e,   às   cláusulas   e   condições   previstas   neste   Pregão   Eletrônico   NQ   PE-

-/2022-CPSI.

Declaramos, ainda, quo nos preços contidos na proposta inicial na apresentada e  naqueles que,

por ventura, vierem a ser arrematados por meio de lances eletrônicos estão incluídos todos os custos o
despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e lucros, custos inerentes a esta possível contratação o ainda

que os preços praticados nesta proposta de preços estão do acordo com os preços praticados no mercado
atual, ciente das penalidades caso estojam inexequíveis ou superfaturados.

Assumimos o compromisso  de bem e fielmente fornecer o objeto desta licitação, caso sejamos
vencedores e ainda entregar o objeto contratual dentro dos prazo estabelecidos na presente licitação.

lTEM / LOTE:
lTEM DESCRIÇÃO DO Equipamento MARCA UNIT QUANT V.  UNIT V. TOTAL

VALOR TOTAL DO ITEM / LOTE: _ XXXX

VALOR TOTAL RS

DADOS DO PROPONENTE VENCEI)UR:
Razão Social: CNPJ

Endereço Cidade Estado

Dados Bancário NQ Agência Conta

Contatos/telefone E-mail E-mail:

P. ASSINATURA DO CONTRATO:
CPF RG

Telefone  ;

Função:

Dados bancários:
Validade da Proposta: _ (_) dias.

Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente
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_DiÁRio oFiciAL Do ESTADo  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV N°218  | FORTALEZA, 01  DE NOVE*``BíkpEflÊ    %

o>

REFERÊNCIA, ÁNEXO I  DESTE EDITAL. 0 reférido  Edital podelá ser adquirido no  Site w/w.tc€.ce gov.br/licitacões  conforme  [N-01,?011  e no
Clinsórcio Público de  Saúde da lbiapaba. localizado na Rua Capitão Pedro. 540, sala 05, Centro. lbiapina-C`E, horáno de  8.00 às  12  00h.  lbiapma`  01  de
novembro de 2022. Ama Eugênia Freire Lima -PregoeLra.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - EXTRATO 1)0 DÉCIM0 QUART0 TERMO ADITIVO - TOMADA
DE  PREÇOS N° 006/2018-SEINFRA -0  Secretário  de  lnffaestrutura  do Município de  Crateús-CE  comunica  aos  ínteressados  que  o Contrato  N°
2018.07.10.02, oriundo da  Tomada de Preços N°  006/2018-SEINFRA, c`ijo OBJETO é a Coniratação de serviço de psvimentação em pedra  to>ca  sem
rrçjuntamcnto ern  divcrsas  ruas  do Município  dc  Crateus -CE,  onundos do  Govemo do Estado do Ccara,  te`'c  seu  Prazo  Prorrogado  por  120 (cento  e
`|me) dlas no scu Déciino Quarto Temo Aditivo, com  Viigência a partir dc  17 de Outubro dc 2022,  fixando seu T`lo`ro Vencimento em  14 de  Fevereiro
de 2023. Cor`rTRATANTE: Secretana de lntriestrutura   CONTRATADA: APOLO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES  LTDA -ME. ASSINÁ PELA
CC0I\rrRATANTE: Agileu de Melo Nunes. ASSINA PEIA CONTRATADA: Framcisco lvan Rodügues de Sousa. Cmteús{E, 31 de oiitubro de 2022.
Agileu de Me]o N`ines - Secretário da lníraestrutura.

EEstado  do  Ceará  -Pneléitum  Municipal  de  Alto  Santo  -Aviso  de  Licitaçao.  Modalidade   Tómada  de  Preços  N`'  TPJ)13/2022-SemtTa.  QhjÊn:
C~ocontrataçãodeobraseserviçosdeengenhariaremanescenteparaaconclusãodoMatadouroPúblicodoMunicípmdeAltoSanto,derespoiisabitidzideds
Secretaria de Obías e lnfraestnitura.  deste Município,  conforme projetos (peças gráficas), planmas  de orçamento.  cronograma flsico finanoeiio, memorial
dc;cscriti`Ío, mcmorial dc cálculo. composição dc B.DJ, composição dc preços unitários` composição dc cncargos soctais c mcmorial de cálculo, em ancxo.
|ipQ; Mcnor Prcço  GlcbaL  "po  de  Execiição:  Indjrcta.  A Comigsão de  Licitação comunica aos  mtercssados quc  no  dia  17  de  no`'embro  de  2022,  às
08:30 lioi.a§, m paço da Preíéitura Municipal,  estara recebendo os envelopes de habilitação e proposta de preços. Maiores infómações através do eLmail:
licitacso@altosanto.ce.gw.br A Comissão

„* ü„ ***
Estado  do  Ceará -Pref€i.ura  M.unicipal  de Al.o  Samo -Aviso  de  Licitação.  Modalidade:  Pregào  Elemõnico  SRP  N°  PE-0()3/2o22-Sc"ilt.  Objeto
Scleção dc proposta para fi.tura contmtação de emprcsa prcstadora de serviços cspecializados dc promoção, plançjamento,  logística c cxccuçào dc c\ cntos.
com o ot!jetivo de a{(mdei. as demandas de interesse da Secretaria de Cullura e Turismo da PTctbitura Mimcipal dc Alto Santo, de acoJdo corn as quantidadcs
e especificações constantes iio temo de i.eférência` AJiexo 1 deste edital. qpQ: Menor Preço poT Lote  I)a Forim de Disputa: Aberto e Fechado  A Comissão

g:_prtp_ç=:=:=;mdüFqri.t±ud.t±mYq4qu#EEF_+====:í,áE+#kNÊTrrLTL±dtT"Hc\:=::
ce. govbr. Maiores infbrmações atraves do fone (88) 3429-2080. A Comissão.

.:,.,!.::í!,.:,:``!::,.,!:.``...:!,,,:.,,....,.,...,.,:,:..,.,.:,,:..,,.`,,.,,."..,r".:,.,.,.:,,..,:,:,:::.,,::,:".,...,..:..,...i.;,.,,,,!.."\..:...,:.,:.,i..,.,:..!,...,..:.,..:.,....,,:::.,.,,...::.:.`.,.!...`;.,....!............:..........,..:..

de Saúde.  Sendo  o Cadastramento das Proposlas a pamr do dia 01/11/2022, até o dia  16 de Novembro de 2022 às  Oshoo horas  (Horario  de BrasiLiaL  no
site www.bbmnctljcitacoes com.br.  Abertm das Propos[as no dia  16 de Novembro de 2022  às Osh30  horas (Horário  de Brasiha)  e a fase da Disputa de
Lances no dia  16 de Novembro de 2022 às O9h30 hora;s ([]orário de Brasília) 0 reftrido edital podera ser adq`iirido no endereço da Preféitura Municipal de
Fortim, a Vi.la da Paz, n° 40 -Centro -FortinvcE -CEP: 62 815-000, no horario de expediente ao. púbtico e Jio Porial de Licitações BBMNET -licnações
públicas-sitewww.bbmnetlicitacoes.com.br,paraverificaçãodeinfomaçãoeaLteraçõessuperve"emes.ManaVanessaLourençoMenezes-Pregoeira.

„* „, *„
Bstado do Ceará - Preféitura MUDicipat de São GonçaLo do Amran.e -Aviso de Licitaçao Deserta - Pregáo Eletrônico N° 059.Z022 . Repubiicação.

£:::::T::::::::;:g:gá:;:::::::::::::Ê::ri%:::::£:;deder#*T&*L#Í:E::::::Ê#:+:#::£::S:àT=+:::#:;"àTrep#ub#T##í:#

mJEETLiFEEELbFTEMTMHEEl+lffi||F[HE
„* „* *"

Estado do Ceará - Preféitum Municiiial de Eusébio - Resul.ado de Credenciamen¢o - Processo de Credenciamento r`m 07J)ló/2022   Pek) presente
temo, a Comissão Pcmanente de Li.citação da Prcfóitma Municipal de Eusébio, Estado do Ceará` crn cumprmcnio ao d]sposto no art   38` mciso V` da  Lci

:.:    :``.`;`,.',``.   :  ,,..:i;:..,i..!,` .,.,,.. :`.:,,.. i`.`:``:.    ::.`     :.`:`:`:`..`        `.`..,,.     `::..: ,...`..:.`!`.``,.`,.... :`i.,.:..`:..   `!:,,.-    :.``..::`.`,`:`,.`...```..`:.:`:...:::.,i..`.`:   ; ..,.  :`::`.,i:.``..,`:``..`!    `.   `.'      ..`.    `    ..... :...     `,,,.    :           .`.     .            .`          ..'         ..``.               ;   :`   `      ......

empresasClínúcadeOlhosdeAqumzeEspecialidadesMédicaLTDA-CNPJN°38.406.628.0001ú4eLACAM-LaboratóriodeAná{isesCIÍnicasAlarjco
Moni'alveme LTDA -CNPJ N° 07.907.538mool-23.  Fica aberto o prazo recursàl, nos temos do ari.  109,  "r` -Lei  n. 8.666/93   Eiisébio.  18 de oiiiubro
de 2022. Raylse Rahelle Jerônimo l.im -Presideme da Comissão de Licitação.

„* „* *"
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Argentina se encontra com Lula
Foi a primeira reunião internacional do presidente eleito do Bras]J. Femández publicou

em sua conta nas redes sociaü um v]'deo do momento em um hotel em São Paulo
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